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REQUERIMENTO Nº 1050, de 2021
      Requer que sejam prestadas, pelo Senhor Presidente da Companhia Aérea Gol,
informações dos registros dos voos realizados por Fausto Vieira dos Santos Júnior, Yara
Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, Fausto Vieira dos Santos e Tereza Raquel
Rodrigues Baima Rabelo, no trecho Manaus/São
Paulo/Manaus, nos últimos 2 anos.

Autoria: Senador Omar Aziz
Assunto: Informações

ITEM 20

REQUERIMENTO Nº 1051, de 2021
      Requer que sejam prestadas, pelo Senhor Presidente da Companhia Aérea AZUL,
informações dos registros dos voos realizados por Fausto Vieira dos Santos Júnior, Yara
Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, Fausto Vieira dos Santos e Tereza Raquel
Rodrigues Baima Rabelo, no trecho Manaus/São
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Autoria: Senador Omar Aziz
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informações dos registros dos voos realizados por Fausto Vieira dos Santos Júnior, Yara
Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, Fausto Vieira dos Santos e Tereza Raquel
Rodrigues Baima Rabelo, no trecho Manaus/São
Paulo/Manaus, nos últimos 2 anos.
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Autoria: Senador Omar Aziz
Assunto: Informações

ITEM 22

REQUERIMENTO Nº 950, de 2021
      Requer o compartilhamento das informações obtidas pela CPMI das Fake News
acerca dos dados enviados pelo WhatsApp Inc e pelo Facebook Brasil, contidos nos
documentos DOC 004, DOC 021, DOC 049, DOC 062 e, eventualmente, outros

Autoria: Senador Renan Calheiros
Assunto: Compartilhamento de Informações

ITEM 23

REQUERIMENTO Nº 949, de 2021
      Requer que seja autorizada e viabilizada a cooperação e colaboração da equipe
técnica da CPMI das Fake News para auxiliar os trabalhos da CPI da Pandemia,
franqueando o acesso aos autos da investigação e materiais sigilosos desta CPI, desde
que autorizado por este Relator, aos técnicos indicados pela Relatoria daquela CPMI.

Autoria: Senador Renan Calheiros
Assunto: Compartilhamento de Informações

ITEM 24

REQUERIMENTO Nº 948, de 2021
      Requer a cessão de dois Agentes Policiais Civis, da Delegacia Especializada de
Crimes Cibernéticos, com experiência no uso da ferramenta de análise de vínculo “tipo
I2”.

Autoria: Senador Renan Calheiros
Assunto: Servidores

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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REQUERIMENTO Nº DE - CPIPANDEMIA 
 
 

Requeiro, nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição 
Federal, do disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos 
regimentais aplicáveis à espécie, a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS: 

a) telefônico, de abril de 2020 até o presente, incluindo-se o registro 
e a duração das ligações telefônicas originas e recebidas (remetente e 
destinatário), oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, 
Nextel, Algar, Surf Telecom e demais em operação no país; 

b) fiscal, de abril de 2020 até o presente, através do seguinte 
dossiê integrado com amparo, no que couber, nas seguintes bases de dados: 

• Extrato PJ ou PF (estrato da declaração de imposto de renda 
de pessoa física ou pessoa jurídica); 

• Cadastro de Pessoa Física; 
• Cadastro de Pessoa Jurídica; 
• Ação Fiscal (informações sobre todos os processos instaurados 

contra a pessoa investigada); 
• Compras e vendas de DIPJ de Terceiros; 
• Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a título 

de rendimento de pessoa física); 
• Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a título 

de rendimento de pessoa jurídica); 
• DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa 

Jurídica); 
• DIRPF (Declaração de Imposto de Renda das Pessoas Físicas); 
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• DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito); 
• DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde); 
• DIMOF (Declaração de Informações sobre

 Movimentação Financeira); 
• DCPMF (Declaração de Não Incidência da CPMF); 
• DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias); 
• DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias); 
• DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte); 
• DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial 

Rural); 
• DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores 

por Organismos Internacionais); 
• DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais); 
• CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não Quitados); 
• DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais); 
• DAI (Declaração Anual de Isento); 
• DASN (Declaração Anual do Simples Nacional); 
• DBF (Declaração de Benefícios Fiscais); 
• PAES (Parcelamento Especial); 
• PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou 

Ressarcimento e da Declaração de Compensação); 
• SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados); 
• SINAL (Sistema de Informações da Arrecadação Federal); 
• SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito); 
• COLETA (Sistema Integrado de Coleta Sinco). 
Requer-se também, com relação ao mesmo período, a 

disponibilização das notas fiscais emitidas, de análise sobre a 
movimentação financeira, bem como de análise comparativa sobre 
referida movimentação financeira com relação aos três anos anteriores ao 
período em questão. 
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c) bancário, de abril de 2020 até o presente, de todas as contas de 
depósitos, contas de poupança, contas de investimento e outros bens, direitos 
e valores mantidos em Instituições Financeiras; 

d.1) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa 
Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 
18º andar, CEP 04538-133, São Paulo/SP), para que forneça: 

• Dados cadastrais; 
• Registros de conexão (IPs) 
• Informações de Android (IMEI) 
• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive, 

incluindo o backup do WhatsApp; 
• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google 

Fotos, com os respectivos metadados (EXIF); 
• Lista de contatos vinculados as contas mencionadas, com números 

de telefones e nomes; 
• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) 

enviadas/recebidas/ armazenadas (rascunhos e lixeira), com 
seus anexos, em formato originalmente salvo pelo usuário, 
preservando a estrutura de diretórios criada pelo mesmo; 

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e 
armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e 
qualquer outro anexo compartilhado através do sistema de troca 
de mensagens instantâneas Hangout; 

• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location 
History), incluindo localizações geográficas específicas, por meio 
de GPS, Bluetooth ou sinal Wi-Fi; 

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados 
armazenados no aplicativo; 
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• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do 
dispositivo, incluindo pesquisas no Google Maps; 

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de 
crédito (operadoras); 

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas; 
• Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play; 
d.2) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se 

empresa WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações sobre: 

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full 
Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta, 
informações do aparelho, versão da APP, data e horário do registro, 
status de conexão, última conexão com data, hora e porta lógica, 
endereço de e-mail, informações de cliente Web; registros de 
acessos IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de 
mudança de números; perfil do usuário com foto; about - antigo 
“status”; 

• Nomes dos grupos, seus administradores, integrantes dos grupos 
com seus respectivos números de telefones e fotos - lista de grupos; 
e agenda de contatos simétricos e assimétricos). 

d.3) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa 
Facebook para que forneça, a respeito das plataformas Facebook,  Instagram 
e Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de sua titularidade 
em especial mensagens privadas, participação em grupos fechados, comentários e 
postagens, lista de amigos e toda atividade nelas realizada. 

d.4) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a 
empresa Apple Computer Brasil Ltda, por meio da Privacy & Law Enforcement 
Compliance (e- mail lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o 
conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua titularidade, especialmente dados 
de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de pontos de acesso Wi-
Fi 
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e torres de celular e outras tecnologias para determinar a localização 
aproximada de seu dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud. 

 

TODOS da Senhora ELIUDA DO NASCIMENTO CARNEIRO, CPF: 
344.246.012-34, para esta Comissão, de abril de 2020 até o presente. 

 
A presente ordem de transferência há de ser cumprida, sob pena 

de desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas em meio 
eletrônico. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
No rol das competências e prerrogativas constitucionais pelas quais 

as Comissões Parlamentares de Inquérito buscam melhor desempenhar seus 
misteres legais encontra-se a possibilidade de acesso ao sigilo bancário, fiscal, 
telefônico e telemático das pessoas físicas e jurídicas objeto de investigação no 
Parlamento, na exata medida em que tais informações se mostrarem 
imprescindíveis para o sucesso e a própria continuidade das investigações. 

Nesse sentido, o Egrégio Supremo Tribunal Federal tem 
reiteradamente afirmado em sua jurisprudência: 

“O sigilo bancário, o sigilo fiscal e o sigilo telefônico (sigilo este 
que incide sobre os dados/registros telefônicos e que não se identifica com a 
inviolabilidade das comunicações telefônicas) – ainda que representem projeções 
específicas do direito à intimidade, fundado no art. 5º, X, da Carta Política – não 
se revelam oponíveis, em nosso sistema jurídico, às Comissões Parlamentares 
de Inquérito, eis que o ato que lhes decreta a quebra traduz natural derivação 
dos poderes de investigação que foram conferidos, pela própria Constituição da 
República, aos órgãos de investigação parlamentar. As Comissões Parlamentares 
de Inquérito, no entanto, para decretarem, legitimamente, por autoridade própria, 
a quebra do sigilo bancário, do sigilo fiscal e/ou do sigilo telefônico, 
relativamente 
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a pessoas por elas investigadas, devem demonstrar, a partir de meros indícios, 
a existência concreta de causa provável que legitime a medida excepcional 
(ruptura da esfera de intimidade de quem se acha sob investigação), justificando 
a necessidade de sua efetivação no procedimento de ampla investigação dos 
fatos determinados que deram causa à instauração do inquérito parlamentar, 
sem prejuízo de ulterior controle jurisdicional dos atos em referência (CF, art. 
5º, XXXV). – As deliberações de qualquer Comissão Parlamentar de Inquérito, à 
semelhança do que também ocorre com as decisões judiciais (RTJ 140/514), 
quando destituídas de motivação, mostram-se írritas e despojadas de eficácia 
jurídica, pois nenhuma medida restritiva de direitos pode ser adotada pelo Poder 
Público, sem que o ato que a decreta seja adequadamente fundamentado pela 
autoridade estatal. (MS 23.452, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 16.9.99, 
Plenário, DJ de 12-5-00).” 

A causa concreta que legitima a medida excepcional ora pleiteada 
está vazada no resultado dos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito 
relatada pelo Sr. Deputado Estadual Fausto Júnior no Estado do Amazonas. 

A CPI, cujo objetivo foi investigar os atos relativos à gestão da saúde 
no estado amazonense, acabou por estender o escopo investigativo para o período 
de 2011 a 2020. Após 42 reuniões, cinco inspeções, oitiva de 41 testemunhas, 103 
requerimentos, recebimento de 264 ofícios ostensivos e 8 ofícios confidenciais, 
a Comissão indiciou todos aqueles que contribuíram, ainda que minimamente, 
para prejudicar o Erário Público. Cito aqui as linhas de investigação que tiveram 
indiciados: 

1. 10 indiciados em relação à compra dos respiradores 
pulmonares por meio de uma adega de vinhos; 

2. 13 indiciados em relação aos serviços de limpeza prestados 
pela empresa Norte no Hospital de Campanha Nilton Lins; 

3. 2 indiciados no caso das fraudes cometidas pela empresa Rio 
Negro; 

S
F

/
2

1
7

1
4

.
6

5
5

0
2

-
5

4

18



 
 
 
 

4. 6 indiciados em relação à empresa Líder; 
5. 2 indiciados por ilícitos relacionados à empresa WF Control; 
6. 16 indiciados relacionados à gestão do Hospital Delphina Abdel 

Aziz, realizada pelo Instituto Nacional de Desenvolvimento 
Social e Humano – INDHS, cujo diretor é Luiz Gasparini. 

7. 2 indiciados pelo Programa “Anjos da Saúde”, dentre eles a Sra. 
Carla Pollake, amiga do Governador e que, apesar de não integrar 
oficialmente a Administração Estadual, ostentava cartão de visita 
dizendo que era “Consultora do Governo do Amazonas”. 

No entanto, apesar de fortes suspeitas de participação do Governador 
Wilson Lima e do Sr. Marcellus Campelo, então Secretário da Secretária de Saúde 
do Amazonas, nos esquemas fraudulentos, o relator entendeu que, em relação 
ao Governador, os processos cabíveis já estavam em curso no Superior Tribunal 
de Justiça. 

Já em relação ao Sr. Marcellus Campelo, além de este não ter sido 
indiciado pela CPI, foi louvado no relatório do Deputado Fausto Jr. no combate 
às ilegalidades no âmbito da Saúde do Amazonas. Enquanto era louvado pela CPI 
estadual, a Polícia Federal realizava mandados de busca e apreensão contra sua 
pessoa, no âmbito da Operação Sangria, o que fez com que o Sr. Marcellus Campelo 
ficasse foragido da Polícia Federal no dia 2 de junho de 2020, quando ainda estavam 
em curso as investigações da Comissão Parlamentar. 

Sucede que, após o depoimento do Sr. Fausto Jr. a esta Comissão 
Parlamentar de Inquérito no dia 29 de junho de 2021, pairam suspeitas sobre 
sua atuação na condução do processo investigativo-parlamentar, não passando 
despercebida a falta de indiciamento do Governador por todos os senadores 
presentes à reunião. 

Na mesma linha, pairam suspeitas sobre o expressivo e acelerado 
aumento patrimonial de sua família, especificamente em relação aos bens de 
sua 
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mãe, de sua irmã e de sua esposa, além de indícios da participação do advogado 
André Luiz Guedes, o que motiva esta CPI a estender a quebra de sigilo também 
a essas pessoas. 

 
Sala da Comissão, 29 de junho de 2021. 

 
 

Senador Omar 
Aziz (PSD - AM) 

Presidente da CPI da Pandemia
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CPIPANDEMIA

Requeiro, nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição

Federal, do disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais

aplicáveis à espécie, a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:

a) telefônico, de abril de 2020 até o presente, incluindo-se o registro e

a duração das ligações telefônicas originas e recebidas (remetente e destinatário),

oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf

Telecom e demais em operação no país;

b) fiscal, de abril de 2020 até o presente, através do seguinte dossiê

integrado com amparo, no que couber, nas seguintes bases de dados:

• Extrato PJ ou PF (estrato da declaração de imposto de renda de

pessoa física ou pessoa jurídica);

• Cadastro de Pessoa Física;

• Cadastro de Pessoa Jurídica;

• Ação Fiscal (informações sobre todos os processos instaurados

contra a pessoa investigada);

• Compras e vendas de DIPJ de Terceiros;

• Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a título de

rendimento de pessoa física);

• Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a título de

rendimento de pessoa jurídica);

• DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa

Jurídica);

• DIRPF (Declaração de Imposto de Renda das Pessoas Físicas);
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• DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito);

• DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde);

• DIMOF (Declaração de Informações sobre Movimentação

Financeira);

• DCPMF (Declaração de Não Incidência da CPMF);

• DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias);

• DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias);

• DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte);

• DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural);

• DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por

Organismos Internacionais);

• DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais);

• CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não Quitados);

• DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais);

• DAI (Declaração Anual de Isento);

• DASN (Declaração Anual do Simples Nacional);

• DBF (Declaração de Benefícios Fiscais);

• PAES (Parcelamento Especial);

• PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e

da Declaração de Compensação);

• SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados);

• SINAL (Sistema de Informações da Arrecadação Federal);

• SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito);

• COLETA (Sistema Integrado de Coleta Sinco).

Requer-se também, com relação ao mesmo período, a

disponibilização das notas fiscais emitidas, de análise sobre a movimentação

financeira, bem como de análise comparativa sobre referida movimentação

financeira com relação aos três anos anteriores ao período em questão.
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c) bancário, de abril de 2020 até o presente, de todas as contas de

depósitos, contas de poupança, contas de investimento e outros bens, direitos e

valores mantidos em Instituições Financeiras;

d.1) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa

Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 18º

andar, CEP 04538-133, São Paulo/SP), para que forneça:

• Dados cadastrais;

• Registros de conexão (IPs)

• Informações de Android (IMEI)

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive,

incluindo o backup do WhatsApp;

• Cópia  integral  de   todo   conteúdo   armazenado   no    Google 

  Fotos, com  os  respectivos metadados (EXIF);

• Lista de contatos  vinculados as contas  mencionadas, com números

de telefones e nomes;

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) enviadas/recebidas/

armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus anexos, em formato

originalmente salvo pelo usuário, preservando a estrutura de

diretórios criada pelo mesmo;

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e

armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e

qualquer outro anexo compartilhado através do sistema de troca de

mensagens instantâneas Hangout;

• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location

History), incluindo localizações geográficas específicas, por meio de

GPS, Bluetooth ou sinal Wi-Fi;

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados

armazenados no aplicativo;
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• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo,

incluindo pesquisas no Google Maps;

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito

(operadoras);

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas;

• Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play;

d.2) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se

empresa WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações sobre:

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full

Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta,

informações do aparelho, versão da APP, data e horário do registro,

status de  conexão, última conexão com data, hora e porta lógica,

endereço de e-mail, informações de cliente Web; registros de acessos

IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de mudança de

números;  perfil  do usuário com foto; about - antigo “status”;

• Nomes  dos  grupos,  seus  administradores,  integrantes  dos grupos

com seus respectivos números de telefones e fotos - lista de grupos;

e agenda de contatos simétricos e assimétricos).

d.3) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa

Facebook para que forneça, a respeito das plataformas Facebook,  Instagram

e Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de sua titularidade

em especial mensagens privadas, participação em grupos fechados, comentários e

postagens, lista de amigos e toda atividade nelas realizada.

d.4) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a

empresa Apple Computer Brasil Ltda, por meio da Privacy & Law Enforcement

Compliance (e- mail lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o

conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua titularidade, especialmente dados

de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de pontos de acesso Wi-Fi
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e torres de celular e outras tecnologias para determinar a localização aproximada

de seu dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud.

TODOS do Senhor ANDRÉ LUIZ GUEDES DA SILVA, CPF: CPF:

626.478.302-15, para esta Comissão, de abril de 2020 até o presente.

A presente ordem de transferência há de ser cumprida, sob pena

de desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas em meio

eletrônico.

JUSTIFICAÇÃO

No rol das competências e prerrogativas constitucionais pelas quais as

Comissões Parlamentares de Inquérito buscam melhor desempenhar seus misteres

legais encontra-se a possibilidade de acesso ao sigilo bancário, fiscal, telefônico

e telemático das pessoas físicas e jurídicas objeto de investigação no Parlamento,

na exata medida em que tais informações se mostrarem imprescindíveis para o

sucesso e a própria continuidade das investigações.

Nesse sentido, o Egrégio Supremo Tribunal Federal tem

reiteradamente afirmado em sua jurisprudência:

“O sigilo bancário, o sigilo fiscal e o sigilo telefônico (sigilo este

que incide sobre os dados/registros telefônicos e que não se identifica com a

inviolabilidade das comunicações telefônicas) – ainda que representem projeções

específicas do direito à intimidade, fundado no art. 5º, X, da Carta Política – não

se revelam oponíveis, em nosso sistema jurídico, às Comissões Parlamentares

de Inquérito, eis que o ato que lhes decreta a quebra traduz natural derivação

dos poderes de investigação que foram conferidos, pela própria Constituição da

República, aos órgãos de investigação parlamentar. As Comissões Parlamentares de

Inquérito, no entanto, para decretarem, legitimamente, por autoridade própria, a

quebra do sigilo bancário, do sigilo fiscal e/ou do sigilo telefônico, relativamente
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a pessoas por elas investigadas, devem demonstrar, a partir de meros indícios,

a existência concreta de causa provável que legitime a medida excepcional

(ruptura da esfera de intimidade de quem se acha sob investigação), justificando

a necessidade de sua efetivação no procedimento de ampla investigação dos

fatos determinados que deram causa à instauração do inquérito parlamentar,

sem prejuízo de ulterior controle jurisdicional dos atos em referência (CF, art.

5º, XXXV). – As deliberações de qualquer Comissão Parlamentar de Inquérito, à

semelhança do que também ocorre com as decisões judiciais (RTJ 140/514), quando

destituídas de motivação, mostram-se írritas e despojadas de eficácia jurídica,

pois nenhuma medida restritiva de direitos pode ser adotada pelo Poder Público,

sem que o ato que a decreta seja adequadamente fundamentado pela autoridade

estatal. (MS 23.452, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 16.9.99, Plenário, DJ

de 12-5-00).”

A causa concreta que legitima a medida excepcional ora pleiteada está

vazada no resultado dos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito relatada

pelo Sr. Deputado Estadual Fausto Júnior no Estado do Amazonas.

A CPI, cujo objetivo foi investigar os atos relativos à gestão da saúde

no estado amazonense, acabou por estender o escopo investigativo para o período

de 2011 a 2020. Após 42 reuniões, cinco inspeções, oitiva de 41 testemunhas, 103

requerimentos, recebimento de 264 ofícios ostensivos e 8 ofícios confidenciais,

a Comissão indiciou todos aqueles que contribuíram, ainda que minimamente,

para prejudicar o Erário Público. Cito aqui as linhas de investigação que tiveram

indiciados:

1. 10 indiciados em relação à compra dos respiradores pulmonares

por meio de uma adega de vinhos;

2. 13 indiciados em relação aos serviços de limpeza prestados pela

empresa Norte no Hospital de Campanha Nilton Lins;

3. 2 indiciados no caso das fraudes cometidas pela empresa Rio Negro;
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4. 6 indiciados em relação à empresa Líder;

5. 2 indiciados por ilícitos relacionados à empresa WF Control;

6. 16 indiciados relacionados à gestão do Hospital Delphina Abdel

Aziz, realizada pelo Instituto Nacional de Desenvolvimento Social

e Humano – INDHS, cujo diretor é Luiz Gasparini.

7. 2 indiciados pelo Programa “Anjos da Saúde”, dentre eles a Sra.

Carla Pollake, amiga do Governador e que, apesar de não integrar

oficialmente a Administração Estadual, ostentava cartão de visita

dizendo que era “Consultora do Governo do Amazonas”.

No entanto, apesar de fortes suspeitas de participação do Governador

Wilson Lima e do Sr. Marcellus Campelo, então Secretário da Secretária de Saúde

do Amazonas, nos esquemas fraudulentos, o relator entendeu que, em relação ao

Governador, os processos cabíveis já estavam em curso no Superior Tribunal de

Justiça.

Já em relação ao Sr. Marcellus Campelo, além de este não ter sido

indiciado pela CPI, foi louvado no relatório do Deputado Fausto Jr. no combate

às ilegalidades no âmbito da Saúde do Amazonas. Enquanto era louvado pela CPI

estadual, a Polícia Federal realizava mandados de busca e apreensão contra sua

pessoa, no âmbito da Operação Sangria, o que fez com que o Sr. Marcellus Campelo

ficasse foragido da Polícia Federal no dia 2 de junho de 2020, quando ainda estavam

em curso as investigações da Comissão Parlamentar.

Sucede que, após o depoimento do Sr. Fausto Jr. a esta Comissão

Parlamentar de Inquérito no dia 29 de junho de 2021, pairam suspeitas sobre

sua atuação na condução do processo investigativo-parlamentar, não passando

despercebida a falta de indiciamento do Governador por todos os senadores

presentes à reunião.

Na mesma linha, pairam suspeitas sobre o expressivo e acelerado

aumento patrimonial de sua família, especificamente em relação aos bens de sua
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mãe, de sua irmã e de sua esposa, além de indícios da participação do advogado

André Luiz Guedes, o que motiva esta CPI a estender a quebra de sigilo também a

essas pessoas.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2021.

Senador Omar Aziz
(PSD - AM)

Presidente da CPI da Pandemia
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CPIPANDEMIA

Requeiro, nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição

Federal, do disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais

aplicáveis à espécie, a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:

a) telefônico, de abril de 2020 até o presente, incluindo-se o registro e

a duração das ligações telefônicas originas e recebidas (remetente e destinatário),

oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf

Telecom e demais em operação no país;

b) fiscal, de abril de 2020 até o presente, através do seguinte dossiê

integrado com amparo, no que couber, nas seguintes bases de dados:

• Extrato PJ ou PF (estrato da declaração de imposto de renda de

pessoa física ou pessoa jurídica);

• Cadastro de Pessoa Física;

• Cadastro de Pessoa Jurídica;

• Ação Fiscal (informações sobre todos os processos instaurados

contra a pessoa investigada);

• Compras e vendas de DIPJ de Terceiros;

• Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a título de

rendimento de pessoa física);

• Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a título de

rendimento de pessoa jurídica);

• DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa

Jurídica);

• DIRPF (Declaração de Imposto de Renda das Pessoas Físicas);
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• DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito);

• DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde);

• DIMOF (Declaração de Informações sobre Movimentação

Financeira);

• DCPMF (Declaração de Não Incidência da CPMF);

• DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias);

• DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias);

• DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte);

• DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural);

• DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por

Organismos Internacionais);

• DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais);

• CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não Quitados);

• DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais);

• DAI (Declaração Anual de Isento);

• DASN (Declaração Anual do Simples Nacional);

• DBF (Declaração de Benefícios Fiscais);

• PAES (Parcelamento Especial);

• PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e

da Declaração de Compensação);

• SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados);

• SINAL (Sistema de Informações da Arrecadação Federal);

• SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito);

• COLETA (Sistema Integrado de Coleta Sinco).

Requer-se também, com relação ao mesmo período, a

disponibilização das notas fiscais emitidas, de análise sobre a movimentação

financeira, bem como de análise comparativa sobre referida movimentação

financeira com relação aos três anos anteriores ao período em questão.
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c) bancário, de abril de 2020 até o presente, de todas as contas de

depósitos, contas de poupança, contas de investimento e outros bens, direitos e

valores mantidos em Instituições Financeiras;

d.1) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa

Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 18º

andar, CEP 04538-133, São Paulo/SP), para que forneça:

• Dados cadastrais;

• Registros de conexão (IPs)

• Informações de Android (IMEI)

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive,

incluindo o backup do WhatsApp;

• Cópia  integral  de   todo   conteúdo   armazenado   no    Google 

  Fotos, com  os  respectivos metadados (EXIF);

• Lista de contatos  vinculados as contas  mencionadas, com números

de telefones e nomes;

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) enviadas/recebidas/

armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus anexos, em formato

originalmente salvo pelo usuário, preservando a estrutura de

diretórios criada pelo mesmo;

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e

armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e

qualquer outro anexo compartilhado através do sistema de troca de

mensagens instantâneas Hangout;

• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location

History), incluindo localizações geográficas específicas, por meio de

GPS, Bluetooth ou sinal Wi-Fi;

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados

armazenados no aplicativo;
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• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo,

incluindo pesquisas no Google Maps;

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito

(operadoras);

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas;

• Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play;

d.2) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se

empresa WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações sobre:

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full

Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta,

informações do aparelho, versão da APP, data e horário do registro,

status de  conexão, última conexão com data, hora e porta lógica,

endereço de e-mail, informações de cliente Web; registros de acessos

IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de mudança de

números;  perfil  do usuário com foto; about - antigo “status”;

• Nomes  dos  grupos,  seus  administradores,  integrantes  dos grupos

com seus respectivos números de telefones e fotos - lista de grupos;

e agenda de contatos simétricos e assimétricos).

d.3) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa

Facebook para que forneça, a respeito das plataformas Facebook,  Instagram

e Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de sua titularidade

em especial mensagens privadas, participação em grupos fechados, comentários e

postagens, lista de amigos e toda atividade nelas realizada.

d.4) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a

empresa Apple Computer Brasil Ltda, por meio da Privacy & Law Enforcement

Compliance (e- mail lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o

conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua titularidade, especialmente dados

de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de pontos de acesso Wi-Fi
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e torres de celular e outras tecnologias para determinar a localização aproximada

de seu dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud.

TODOS da Senhora TEREZA RAQUEL RODRIGUES BAIMA RABELO,

CPF: 801.934.472-15 para esta Comissão, de abril de 2020 até o presente.

A presente ordem de transferência há de ser cumprida, sob pena

de desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas em meio

eletrônico.

JUSTIFICAÇÃO

No rol das competências e prerrogativas constitucionais pelas quais as

Comissões Parlamentares de Inquérito buscam melhor desempenhar seus misteres

legais encontra-se a possibilidade de acesso ao sigilo bancário, fiscal, telefônico

e telemático das pessoas físicas e jurídicas objeto de investigação no Parlamento,

na exata medida em que tais informações se mostrarem imprescindíveis para o

sucesso e a própria continuidade das investigações.

Nesse sentido, o Egrégio Supremo Tribunal Federal tem

reiteradamente afirmado em sua jurisprudência:

“O sigilo bancário, o sigilo fiscal e o sigilo telefônico (sigilo este

que incide sobre os dados/registros telefônicos e que não se identifica com a

inviolabilidade das comunicações telefônicas) – ainda que representem projeções

específicas do direito à intimidade, fundado no art. 5º, X, da Carta Política – não

se revelam oponíveis, em nosso sistema jurídico, às Comissões Parlamentares

de Inquérito, eis que o ato que lhes decreta a quebra traduz natural derivação

dos poderes de investigação que foram conferidos, pela própria Constituição da

República, aos órgãos de investigação parlamentar. As Comissões Parlamentares de

Inquérito, no entanto, para decretarem, legitimamente, por autoridade própria, a

quebra do sigilo bancário, do sigilo fiscal e/ou do sigilo telefônico, relativamente
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a pessoas por elas investigadas, devem demonstrar, a partir de meros indícios,

a existência concreta de causa provável que legitime a medida excepcional

(ruptura da esfera de intimidade de quem se acha sob investigação), justificando

a necessidade de sua efetivação no procedimento de ampla investigação dos

fatos determinados que deram causa à instauração do inquérito parlamentar,

sem prejuízo de ulterior controle jurisdicional dos atos em referência (CF, art.

5º, XXXV). – As deliberações de qualquer Comissão Parlamentar de Inquérito, à

semelhança do que também ocorre com as decisões judiciais (RTJ 140/514), quando

destituídas de motivação, mostram-se írritas e despojadas de eficácia jurídica,

pois nenhuma medida restritiva de direitos pode ser adotada pelo Poder Público,

sem que o ato que a decreta seja adequadamente fundamentado pela autoridade

estatal. (MS 23.452, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 16.9.99, Plenário, DJ

de 12-5-00).”

A causa concreta que legitima a medida excepcional ora pleiteada está

vazada no resultado dos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito relatada

pelo Sr. Deputado Estadual Fausto Júnior no Estado do Amazonas.

A CPI, cujo objetivo foi investigar os atos relativos à gestão da saúde

no estado amazonense, acabou por estender o escopo investigativo para o período

de 2011 a 2020. Após 42 reuniões, cinco inspeções, oitiva de 41 testemunhas, 103

requerimentos, recebimento de 264 ofícios ostensivos e 8 ofícios confidenciais,

a Comissão indiciou todos aqueles que contribuíram, ainda que minimamente,

para prejudicar o Erário Público. Cito aqui as linhas de investigação que tiveram

indiciados:

1. 10 indiciados em relação à compra dos respiradores pulmonares

por meio de uma adega de vinhos;

2. 13 indiciados em relação aos serviços de limpeza prestados pela

empresa Norte no Hospital de Campanha Nilton Lins;

3. 2 indiciados no caso das fraudes cometidas pela empresa Rio Negro;
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4. 6 indiciados em relação à empresa Líder;

5. 2 indiciados por ilícitos relacionados à empresa WF Control;

6. 16 indiciados relacionados à gestão do Hospital Delphina Abdel

Aziz, realizada pelo Instituto Nacional de Desenvolvimento Social

e Humano – INDHS, cujo diretor é Luiz Gasparini.

7. 2 indiciados pelo Programa “Anjos da Saúde”, dentre eles a Sra.

Carla Pollake, amiga do Governador e que, apesar de não integrar

oficialmente a Administração Estadual, ostentava cartão de visita

dizendo que era “Consultora do Governo do Amazonas”.

No entanto, apesar de fortes suspeitas de participação do Governador

Wilson Lima e do Sr. Marcellus Campelo, então Secretário da Secretária de Saúde

do Amazonas, nos esquemas fraudulentos, o relator entendeu que, em relação ao

Governador, os processos cabíveis já estavam em curso no Superior Tribunal de

Justiça.

Já em relação ao Sr. Marcellus Campelo, além de este não ter sido

indiciado pela CPI, foi louvado no relatório do Deputado Fausto Jr. no combate

às ilegalidades no âmbito da Saúde do Amazonas. Enquanto era louvado pela CPI

estadual, a Polícia Federal realizava mandados de busca e apreensão contra sua

pessoa, no âmbito da Operação Sangria, o que fez com que o Sr. Marcellus Campelo

ficasse foragido da Polícia Federal no dia 2 de junho de 2020, quando ainda estavam

em curso as investigações da Comissão Parlamentar.

Sucede que, após o depoimento do Sr. Fausto Jr. a esta Comissão

Parlamentar de Inquérito no dia 29 de junho de 2021, pairam suspeitas sobre

sua atuação na condução do processo investigativo-parlamentar, não passando

despercebida a falta de indiciamento do Governador por todos os senadores

presentes à reunião.

Na mesma linha, pairam suspeitas sobre o expressivo e acelerado

aumento patrimonial de sua família, especificamente em relação aos bens de sua

S
F

/
2

1
5

3
1

.
5

1
1

3
9

-
0

0
 
 
(
L

e
x
E

d
it
*
)

37



mãe, de sua irmã e de sua esposa, além de indícios da participação do advogado

André Luiz Guedes, o que motiva esta CPI a estender a quebra de sigilo também a

essas pessoas.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2021.

Senador Omar Aziz
(PSD - AM)

Presidente da CPI da Pandemia
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CPIPANDEMIA

Requeiro, nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição

Federal, do disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais

aplicáveis à espécie, a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:

a) telefônico, de abril de 2020 até o presente, incluindo-se o registro e

a duração das ligações telefônicas originas e recebidas (remetente e destinatário),

oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf

Telecom e demais em operação no país;

b) fiscal, de abril de 2020 até o presente, através do seguinte dossiê

integrado com amparo, no que couber, nas seguintes bases de dados:

• Extrato PJ ou PF (estrato da declaração de imposto de renda de

pessoa física ou pessoa jurídica);

• Cadastro de Pessoa Física;

• Cadastro de Pessoa Jurídica;

• Ação Fiscal (informações sobre todos os processos instaurados

contra a pessoa investigada);

• Compras e vendas de DIPJ de Terceiros;

• Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a título de

rendimento de pessoa física);

• Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a título de

rendimento de pessoa jurídica);

• DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa

Jurídica);

• DIRPF (Declaração de Imposto de Renda das Pessoas Físicas);
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• DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito);

• DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde);

• DIMOF (Declaração de Informações sobre Movimentação

Financeira);

• DCPMF (Declaração de Não Incidência da CPMF);

• DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias);

• DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias);

• DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte);

• DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural);

• DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por

Organismos Internacionais);

• DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais);

• CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não Quitados);

• DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais);

• DAI (Declaração Anual de Isento);

• DASN (Declaração Anual do Simples Nacional);

• DBF (Declaração de Benefícios Fiscais);

• PAES (Parcelamento Especial);

• PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e

da Declaração de Compensação);

• SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados);

• SINAL (Sistema de Informações da Arrecadação Federal);

• SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito);

• COLETA (Sistema Integrado de Coleta Sinco).

Requer-se também, com relação ao mesmo período, a

disponibilização das notas fiscais emitidas, de análise sobre a movimentação

financeira, bem como de análise comparativa sobre referida movimentação

financeira com relação aos três anos anteriores ao período em questão.
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c) bancário, de abril de 2020 até o presente, de todas as contas de

depósitos, contas de poupança, contas de investimento e outros bens, direitos e

valores mantidos em Instituições Financeiras;

d.1) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa

Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 18º

andar, CEP 04538-133, São Paulo/SP), para que forneça:

• Dados cadastrais;

• Registros de conexão (IPs)

• Informações de Android (IMEI)

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive,

incluindo o backup do WhatsApp;

• Cópia  integral  de   todo   conteúdo   armazenado   no    Google 

  Fotos, com  os  respectivos metadados (EXIF);

• Lista de contatos  vinculados as contas  mencionadas, com números

de telefones e nomes;

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) enviadas/recebidas/

armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus anexos, em formato

originalmente salvo pelo usuário, preservando a estrutura de

diretórios criada pelo mesmo;

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e

armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e

qualquer outro anexo compartilhado através do sistema de troca de

mensagens instantâneas Hangout;

• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location

History), incluindo localizações geográficas específicas, por meio de

GPS, Bluetooth ou sinal Wi-Fi;

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados

armazenados no aplicativo;
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• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo,

incluindo pesquisas no Google Maps;

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito

(operadoras);

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas;

• Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play;

d.2) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se

empresa WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações sobre:

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full

Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta,

informações do aparelho, versão da APP, data e horário do registro,

status de  conexão, última conexão com data, hora e porta lógica,

endereço de e-mail, informações de cliente Web; registros de acessos

IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de mudança de

números;  perfil  do usuário com foto; about - antigo “status”;

• Nomes  dos  grupos,  seus  administradores,  integrantes  dos grupos

com seus respectivos números de telefones e fotos - lista de grupos;

e agenda de contatos simétricos e assimétricos).

d.3) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa

Facebook para que forneça, a respeito das plataformas Facebook,  Instagram

e Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de sua titularidade

em especial mensagens privadas, participação em grupos fechados, comentários e

postagens, lista de amigos e toda atividade nelas realizada.

d.4) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a

empresa Apple Computer Brasil Ltda, por meio da Privacy & Law Enforcement

Compliance (e- mail lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o

conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua titularidade, especialmente dados

de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de pontos de acesso Wi-Fi
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e torres de celular e outras tecnologias para determinar a localização aproximada

de seu dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud.

TODOS da Senhora  Adria Gomes Cardoso, CPF

010.883.382-83, para esta Comissão, de abril de 2020 até o presente.

A presente ordem de transferência há de ser cumprida, sob pena

de desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas em meio

eletrônico.

JUSTIFICAÇÃO

No rol das competências e prerrogativas constitucionais pelas quais as

Comissões Parlamentares de Inquérito buscam melhor desempenhar seus misteres

legais encontra-se a possibilidade de acesso ao sigilo bancário, fiscal, telefônico

e telemático das pessoas físicas e jurídicas objeto de investigação no Parlamento,

na exata medida em que tais informações se mostrarem imprescindíveis para o

sucesso e a própria continuidade das investigações.

Nesse sentido, o Egrégio Supremo Tribunal Federal tem

reiteradamente afirmado em sua jurisprudência:

“O sigilo bancário, o sigilo fiscal e o sigilo telefônico (sigilo este

que incide sobre os dados/registros telefônicos e que não se identifica com a

inviolabilidade das comunicações telefônicas) – ainda que representem projeções

específicas do direito à intimidade, fundado no art. 5º, X, da Carta Política – não

se revelam oponíveis, em nosso sistema jurídico, às Comissões Parlamentares

de Inquérito, eis que o ato que lhes decreta a quebra traduz natural derivação

dos poderes de investigação que foram conferidos, pela própria Constituição da

República, aos órgãos de investigação parlamentar. As Comissões Parlamentares de

Inquérito, no entanto, para decretarem, legitimamente, por autoridade própria, a

quebra do sigilo bancário, do sigilo fiscal e/ou do sigilo telefônico, relativamente
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a pessoas por elas investigadas, devem demonstrar, a partir de meros indícios,

a existência concreta de causa provável que legitime a medida excepcional

(ruptura da esfera de intimidade de quem se acha sob investigação), justificando

a necessidade de sua efetivação no procedimento de ampla investigação dos

fatos determinados que deram causa à instauração do inquérito parlamentar,

sem prejuízo de ulterior controle jurisdicional dos atos em referência (CF, art.

5º, XXXV). – As deliberações de qualquer Comissão Parlamentar de Inquérito, à

semelhança do que também ocorre com as decisões judiciais (RTJ 140/514), quando

destituídas de motivação, mostram-se írritas e despojadas de eficácia jurídica,

pois nenhuma medida restritiva de direitos pode ser adotada pelo Poder Público,

sem que o ato que a decreta seja adequadamente fundamentado pela autoridade

estatal. (MS 23.452, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 16.9.99, Plenário, DJ

de 12-5-00).”

A causa concreta que legitima a medida excepcional ora pleiteada está

vazada no resultado dos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito relatada

pelo Sr. Deputado Estadual Fausto Júnior no Estado do Amazonas.

A CPI, cujo objetivo foi investigar os atos relativos à gestão da saúde

no estado amazonense, acabou por estender o escopo investigativo para o período

de 2011 a 2020. Após 42 reuniões, cinco inspeções, oitiva de 41 testemunhas, 103

requerimentos, recebimento de 264 ofícios ostensivos e 8 ofícios confidenciais,

a Comissão indiciou todos aqueles que contribuíram, ainda que minimamente,

para prejudicar o Erário Público. Cito aqui as linhas de investigação que tiveram

indiciados:

1. 10 indiciados em relação à compra dos respiradores pulmonares

por meio de uma adega de vinhos;

2. 13 indiciados em relação aos serviços de limpeza prestados pela

empresa Norte no Hospital de Campanha Nilton Lins;

3. 2 indiciados no caso das fraudes cometidas pela empresa Rio Negro;
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4. 6 indiciados em relação à empresa Líder;

5. 2 indiciados por ilícitos relacionados à empresa WF Control;

6. 16 indiciados relacionados à gestão do Hospital Delphina Abdel

Aziz, realizada pelo Instituto Nacional de Desenvolvimento Social

e Humano – INDHS, cujo diretor é Luiz Gasparini.

7. 2 indiciados pelo Programa “Anjos da Saúde”, dentre eles a Sra.

Carla Pollake, amiga do Governador e que, apesar de não integrar

oficialmente a Administração Estadual, ostentava cartão de visita

dizendo que era “Consultora do Governo do Amazonas”.

No entanto, apesar de fortes suspeitas de participação do Governador

Wilson Lima e do Sr. Marcellus Campelo, então Secretário da Secretária de Saúde

do Amazonas, nos esquemas fraudulentos, o relator entendeu que, em relação ao

Governador, os processos cabíveis já estavam em curso no Superior Tribunal de

Justiça.

Já em relação ao Sr. Marcellus Campelo, além de este não ter sido

indiciado pela CPI, foi louvado no relatório do Deputado Fausto Jr. no combate

às ilegalidades no âmbito da Saúde do Amazonas. Enquanto era louvado pela CPI

estadual, a Polícia Federal realizava mandados de busca e apreensão contra sua

pessoa, no âmbito da Operação Sangria, o que fez com que o Sr. Marcellus Campelo

ficasse foragido da Polícia Federal no dia 2 de junho de 2020, quando ainda estavam

em curso as investigações da Comissão Parlamentar.

Sucede que, após o depoimento do Sr. Fausto Jr. a esta Comissão

Parlamentar de Inquérito no dia 29 de junho de 2021, pairam suspeitas sobre

sua atuação na condução do processo investigativo-parlamentar, não passando

despercebida a falta de indiciamento do Governador por todos os senadores

presentes à reunião.

Na mesma linha, pairam suspeitas sobre o expressivo e acelerado

aumento patrimonial de sua família, especificamente em relação aos bens de sua
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mãe, de sua irmã e de sua esposa, além de indícios da participação do advogado

André Luiz Guedes, o que motiva esta CPI a estender a quebra de sigilo também a

essas pessoas.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2021.

Senador Omar Aziz
(PSD - AM)

Presidente da CPI da Pandemia
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CPIPANDEMIA

Requeiro, nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição

Federal, do disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais

aplicáveis à espécie, a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:

a) telefônico, de abril de 2020 até o presente, incluindo-se o registro e

a duração das ligações telefônicas originas e recebidas (remetente e destinatário),

oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf

Telecom e demais em operação no país;

b) fiscal, de abril de 2020 até o presente, através do seguinte dossiê

integrado com amparo, no que couber, nas seguintes bases de dados:

• Extrato PJ ou PF (estrato da declaração de imposto de renda de

pessoa física ou pessoa jurídica);

• Cadastro de Pessoa Física;

• Cadastro de Pessoa Jurídica;

• Ação Fiscal (informações sobre todos os processos instaurados

contra a pessoa investigada);

• Compras e vendas de DIPJ de Terceiros;

• Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a título de

rendimento de pessoa física);

• Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a título de

rendimento de pessoa jurídica);

• DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa

Jurídica);

• DIRPF (Declaração de Imposto de Renda das Pessoas Físicas);
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• DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito);

• DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde);

• DIMOF (Declaração de Informações sobre Movimentação

Financeira);

• DCPMF (Declaração de Não Incidência da CPMF);

• DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias);

• DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias);

• DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte);

• DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural);

• DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por

Organismos Internacionais);

• DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais);

• CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não Quitados);

• DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais);

• DAI (Declaração Anual de Isento);

• DASN (Declaração Anual do Simples Nacional);

• DBF (Declaração de Benefícios Fiscais);

• PAES (Parcelamento Especial);

• PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e

da Declaração de Compensação);

• SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados);

• SINAL (Sistema de Informações da Arrecadação Federal);

• SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito);

• COLETA (Sistema Integrado de Coleta Sinco).

Requer-se também, com relação ao mesmo período, a

disponibilização das notas fiscais emitidas, de análise sobre a movimentação

financeira, bem como de análise comparativa sobre referida movimentação

financeira com relação aos três anos anteriores ao período em questão.
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c) bancário, de abril de 2020 até o presente, de todas as contas de

depósitos, contas de poupança, contas de investimento e outros bens, direitos e

valores mantidos em Instituições Financeiras;

d.1) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa

Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 18º

andar, CEP 04538-133, São Paulo/SP), para que forneça:

• Dados cadastrais;

• Registros de conexão (IPs)

• Informações de Android (IMEI)

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive,

incluindo o backup do WhatsApp;

• Cópia  integral  de   todo   conteúdo   armazenado   no    Google 

  Fotos, com  os  respectivos metadados (EXIF);

• Lista de contatos  vinculados as contas  mencionadas, com números

de telefones e nomes;

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) enviadas/recebidas/

armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus anexos, em formato

originalmente salvo pelo usuário, preservando a estrutura de

diretórios criada pelo mesmo;

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e

armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e

qualquer outro anexo compartilhado através do sistema de troca de

mensagens instantâneas Hangout;

• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location

History), incluindo localizações geográficas específicas, por meio de

GPS, Bluetooth ou sinal Wi-Fi;

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados

armazenados no aplicativo;
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• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo,

incluindo pesquisas no Google Maps;

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito

(operadoras);

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas;

• Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play;

d.2) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se

empresa WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações sobre:

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full

Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta,

informações do aparelho, versão da APP, data e horário do registro,

status de  conexão, última conexão com data, hora e porta lógica,

endereço de e-mail, informações de cliente Web; registros de acessos

IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de mudança de

números;  perfil  do usuário com foto; about - antigo “status”;

• Nomes  dos  grupos,  seus  administradores,  integrantes  dos grupos

com seus respectivos números de telefones e fotos - lista de grupos;

e agenda de contatos simétricos e assimétricos).

d.3) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa

Facebook para que forneça, a respeito das plataformas Facebook,  Instagram

e Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de sua titularidade

em especial mensagens privadas, participação em grupos fechados, comentários e

postagens, lista de amigos e toda atividade nelas realizada.

d.4) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a

empresa Apple Computer Brasil Ltda, por meio da Privacy & Law Enforcement

Compliance (e- mail lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o

conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua titularidade, especialmente dados

de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de pontos de acesso Wi-Fi
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e torres de celular e outras tecnologias para determinar a localização aproximada

de seu dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud.

TODOS do Senhor FAUSTO VIEIRA DOS SANTOS JÚNIOR, CPF:

017.727.132-95, Deputado Estadual pelo estado do Amazonas, para esta Comissão,

de abril de 2020 até o presente.

A presente ordem de transferência há de ser cumprida, sob pena

de desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas em meio

eletrônico.

JUSTIFICAÇÃO

No rol das competências e prerrogativas constitucionais pelas quais as

Comissões Parlamentares de Inquérito buscam melhor desempenhar seus misteres

legais encontra-se a possibilidade de acesso ao sigilo bancário, fiscal, telefônico

e telemático das pessoas físicas e jurídicas objeto de investigação no Parlamento,

na exata medida em que tais informações se mostrarem imprescindíveis para o

sucesso e a própria continuidade das investigações.

Nesse sentido, o Egrégio Supremo Tribunal Federal tem

reiteradamente afirmado em sua jurisprudência:

“O sigilo bancário, o sigilo fiscal e o sigilo telefônico (sigilo este

que incide sobre os dados/registros telefônicos e que não se identifica com a

inviolabilidade das comunicações telefônicas) – ainda que representem projeções

específicas do direito à intimidade, fundado no art. 5º, X, da Carta Política – não

se revelam oponíveis, em nosso sistema jurídico, às Comissões Parlamentares

de Inquérito, eis que o ato que lhes decreta a quebra traduz natural derivação

dos poderes de investigação que foram conferidos, pela própria Constituição da

República, aos órgãos de investigação parlamentar. As Comissões Parlamentares de

Inquérito, no entanto, para decretarem, legitimamente, por autoridade própria, a
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quebra do sigilo bancário, do sigilo fiscal e/ou do sigilo telefônico, relativamente

a pessoas por elas investigadas, devem demonstrar, a partir de meros indícios,

a existência concreta de causa provável que legitime a medida excepcional

(ruptura da esfera de intimidade de quem se acha sob investigação), justificando

a necessidade de sua efetivação no procedimento de ampla investigação dos

fatos determinados que deram causa à instauração do inquérito parlamentar,

sem prejuízo de ulterior controle jurisdicional dos atos em referência (CF, art.

5º, XXXV). – As deliberações de qualquer Comissão Parlamentar de Inquérito, à

semelhança do que também ocorre com as decisões judiciais (RTJ 140/514), quando

destituídas de motivação, mostram-se írritas e despojadas de eficácia jurídica,

pois nenhuma medida restritiva de direitos pode ser adotada pelo Poder Público,

sem que o ato que a decreta seja adequadamente fundamentado pela autoridade

estatal. (MS 23.452, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 16.9.99, Plenário, DJ

de 12-5-00).”

A causa concreta que legitima a medida excepcional ora pleiteada está

vazada no resultado dos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito relatada

pelo Sr. Deputado Estadual Fausto Júnior no Estado do Amazonas.

A CPI, cujo objetivo foi investigar os atos relativos à gestão da saúde

no estado amazonense, acabou por estender o escopo investigativo para o período

de 2011 a 2020. Após 42 reuniões, cinco inspeções, oitiva de 41 testemunhas, 103

requerimentos, recebimento de 264 ofícios ostensivos e 8 ofícios confidenciais,

a Comissão indiciou todos aqueles que contribuíram, ainda que minimamente,

para prejudicar o Erário Público. Cito aqui as linhas de investigação que tiveram

indiciados:

1. 10 indiciados em relação à compra dos respiradores pulmonares

por meio de uma adega de vinhos;

2. 13 indiciados em relação aos serviços de limpeza prestados pela

empresa Norte no Hospital de Campanha Nilton Lins;
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3. 2 indiciados no caso das fraudes cometidas pela empresa Rio Negro;

4. 6 indiciados em relação à empresa Líder;

5. 2 indiciados por ilícitos relacionados à empresa WF Control;

6. 16 indiciados relacionados à gestão do Hospital Delphina Abdel

Aziz, realizada pelo Instituto Nacional de Desenvolvimento Social

e Humano – INDHS, cujo diretor é Luiz Gasparini.

7. 2 indiciados pelo Programa “Anjos da Saúde”, dentre eles a Sra.

Carla Pollake, amiga do Governador e que, apesar de não integrar

oficialmente a Administração Estadual, ostentava cartão de visita

dizendo que era “Consultora do Governo do Amazonas”.

No entanto, apesar de fortes suspeitas de participação do Governador

Wilson Lima e do Sr. Marcellus Campelo, então Secretário da Secretária de Saúde

do Amazonas, nos esquemas fraudulentos, o relator entendeu que, em relação ao

Governador, os processos cabíveis já estavam em curso no Superior Tribunal de

Justiça.

Já em relação ao Sr. Marcellus Campelo, além de este não ter sido

indiciado pela CPI, foi louvado no relatório do Deputado Fausto Jr. no combate

às ilegalidades no âmbito da Saúde do Amazonas. Enquanto era louvado pela CPI

estadual, a Polícia Federal realizava mandados de busca e apreensão contra sua

pessoa, no âmbito da Operação Sangria, o que fez com que o Sr. Marcellus Campelo

ficasse foragido da Polícia Federal no dia 2 de junho de 2020, quando ainda estavam

em curso as investigações da Comissão Parlamentar.

Sucede que, após o depoimento do Sr. Fausto Jr. a esta Comissão

Parlamentar de Inquérito no dia 29 de junho de 2021, pairam suspeitas sobre

sua atuação na condução do processo investigativo-parlamentar, não passando

despercebida a falta de indiciamento do Governador por todos os senadores

presentes à reunião.
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Na mesma linha, pairam suspeitas sobre o expressivo e acelerado

aumento patrimonial de sua família, especificamente em relação aos bens de sua

mãe, de sua irmã e de sua esposa, além de indícios da participação do advogado

André Luiz Guedes, o que motiva esta CPI a estender a quebra de sigilo também a

essas pessoas.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2021.

Senador Omar Aziz
(PSD - AM)

Presidente da CPI da Pandemia
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CPIPANDEMIA

Requeiro, nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição

Federal, do disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais

aplicáveis à espécie, a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:

a) telefônico, de abril de 2020 até o presente, incluindo-se o registro e

a duração das ligações telefônicas originas e recebidas (remetente e destinatário),

oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf

Telecom e demais em operação no país;

b) fiscal, de abril de 2020 até o presente, através do seguinte dossiê

integrado com amparo, no que couber, nas seguintes bases de dados:

• Extrato PJ ou PF (estrato da declaração de imposto de renda de

pessoa física ou pessoa jurídica);

• Cadastro de Pessoa Física;

• Cadastro de Pessoa Jurídica;

• Ação Fiscal (informações sobre todos os processos instaurados

contra a pessoa investigada);

• Compras e vendas de DIPJ de Terceiros;

• Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a título de

rendimento de pessoa física);

• Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a título de

rendimento de pessoa jurídica);

• DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa

Jurídica);

• DIRPF (Declaração de Imposto de Renda das Pessoas Físicas);
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• DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito);

• DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde);

• DIMOF (Declaração de Informações sobre Movimentação

Financeira);

• DCPMF (Declaração de Não Incidência da CPMF);

• DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias);

• DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias);

• DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte);

• DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural);

• DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por

Organismos Internacionais);

• DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais);

• CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não Quitados);

• DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais);

• DAI (Declaração Anual de Isento);

• DASN (Declaração Anual do Simples Nacional);

• DBF (Declaração de Benefícios Fiscais);

• PAES (Parcelamento Especial);

• PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e

da Declaração de Compensação);

• SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados);

• SINAL (Sistema de Informações da Arrecadação Federal);

• SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito);

• COLETA (Sistema Integrado de Coleta Sinco).

Requer-se também, com relação ao mesmo período, a

disponibilização das notas fiscais emitidas, de análise sobre a movimentação

financeira, bem como de análise comparativa sobre referida movimentação

financeira com relação aos três anos anteriores ao período em questão.
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c) bancário, de abril de 2020 até o presente, de todas as contas de

depósitos, contas de poupança, contas de investimento e outros bens, direitos e

valores mantidos em Instituições Financeiras;

d.1) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa

Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 18º

andar, CEP 04538-133, São Paulo/SP), para que forneça:

• Dados cadastrais;

• Registros de conexão (IPs)

• Informações de Android (IMEI)

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive,

incluindo o backup do WhatsApp;

• Cópia  integral  de   todo   conteúdo   armazenado   no    Google 

  Fotos, com  os  respectivos metadados (EXIF);

• Lista de contatos  vinculados as contas  mencionadas, com números

de telefones e nomes;

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) enviadas/recebidas/

armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus anexos, em formato

originalmente salvo pelo usuário, preservando a estrutura de

diretórios criada pelo mesmo;

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e

armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e

qualquer outro anexo compartilhado através do sistema de troca de

mensagens instantâneas Hangout;

• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location

History), incluindo localizações geográficas específicas, por meio de

GPS, Bluetooth ou sinal Wi-Fi;

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados

armazenados no aplicativo;
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• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo,

incluindo pesquisas no Google Maps;

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito

(operadoras);

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas;

• Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play;

d.2) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se

empresa WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações sobre:

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full

Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta,

informações do aparelho, versão da APP, data e horário do registro,

status de  conexão, última conexão com data, hora e porta lógica,

endereço de e-mail, informações de cliente Web; registros de acessos

IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de mudança de

números;  perfil  do usuário com foto; about - antigo “status”;

• Nomes  dos  grupos,  seus  administradores,  integrantes  dos grupos

com seus respectivos números de telefones e fotos - lista de grupos;

e agenda de contatos simétricos e assimétricos).

d.3) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa

Facebook para que forneça, a respeito das plataformas Facebook,  Instagram

e Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de sua titularidade

em especial mensagens privadas, participação em grupos fechados, comentários e

postagens, lista de amigos e toda atividade nelas realizada.

d.4) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a

empresa Apple Computer Brasil Ltda, por meio da Privacy & Law Enforcement

Compliance (e- mail lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o

conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua titularidade, especialmente dados

de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de pontos de acesso Wi-Fi
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e torres de celular e outras tecnologias para determinar a localização aproximada

de seu dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud.

TODOS da empresa TRAIRI COMERCIO DE DERIVADOS DE

PETROLEO LTDA, CNPJ n. 04.811.052/0004-41, para esta Comissão, de abril de

2020 até o presente.

A presente ordem de transferência há de ser cumprida, sob pena

de desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas em meio

eletrônico.

JUSTIFICAÇÃO

No rol das competências e prerrogativas constitucionais pelas quais as

Comissões Parlamentares de Inquérito buscam melhor desempenhar seus misteres

legais encontra-se a possibilidade de acesso ao sigilo bancário, fiscal, telefônico

e telemático das pessoas físicas e jurídicas objeto de investigação no Parlamento,

na exata medida em que tais informações se mostrarem imprescindíveis para o

sucesso e a própria continuidade das investigações.

Nesse sentido, o Egrégio Supremo Tribunal Federal tem

reiteradamente afirmado em sua jurisprudência:

“O sigilo bancário, o sigilo fiscal e o sigilo telefônico (sigilo este

que incide sobre os dados/registros telefônicos e que não se identifica com a

inviolabilidade das comunicações telefônicas) – ainda que representem projeções

específicas do direito à intimidade, fundado no art. 5º, X, da Carta Política – não

se revelam oponíveis, em nosso sistema jurídico, às Comissões Parlamentares

de Inquérito, eis que o ato que lhes decreta a quebra traduz natural derivação

dos poderes de investigação que foram conferidos, pela própria Constituição da

República, aos órgãos de investigação parlamentar. As Comissões Parlamentares de

Inquérito, no entanto, para decretarem, legitimamente, por autoridade própria, a
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quebra do sigilo bancário, do sigilo fiscal e/ou do sigilo telefônico, relativamente

a pessoas por elas investigadas, devem demonstrar, a partir de meros indícios,

a existência concreta de causa provável que legitime a medida excepcional

(ruptura da esfera de intimidade de quem se acha sob investigação), justificando

a necessidade de sua efetivação no procedimento de ampla investigação dos

fatos determinados que deram causa à instauração do inquérito parlamentar,

sem prejuízo de ulterior controle jurisdicional dos atos em referência (CF, art.

5º, XXXV). – As deliberações de qualquer Comissão Parlamentar de Inquérito, à

semelhança do que também ocorre com as decisões judiciais (RTJ 140/514), quando

destituídas de motivação, mostram-se írritas e despojadas de eficácia jurídica,

pois nenhuma medida restritiva de direitos pode ser adotada pelo Poder Público,

sem que o ato que a decreta seja adequadamente fundamentado pela autoridade

estatal. (MS 23.452, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 16.9.99, Plenário, DJ

de 12-5-00).”

A causa concreta que legitima a medida excepcional ora pleiteada está

vazada no resultado dos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito relatada

pelo Sr. Deputado Estadual Fausto Júnior no Estado do Amazonas.

A CPI, cujo objetivo foi investigar os atos relativos à gestão da saúde

no estado amazonense, acabou por estender o escopo investigativo para o período

de 2011 a 2020. Após 42 reuniões, cinco inspeções, oitiva de 41 testemunhas, 103

requerimentos, recebimento de 264 ofícios ostensivos e 8 ofícios confidenciais,

a Comissão indiciou todos aqueles que contribuíram, ainda que minimamente,

para prejudicar o Erário Público. Cito aqui as linhas de investigação que tiveram

indiciados:

1. 10 indiciados em relação à compra dos respiradores pulmonares

por meio de uma adega de vinhos;

2. 13 indiciados em relação aos serviços de limpeza prestados pela

empresa Norte no Hospital de Campanha Nilton Lins;
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3. 2 indiciados no caso das fraudes cometidas pela empresa Rio Negro;

4. 6 indiciados em relação à empresa Líder;

5. 2 indiciados por ilícitos relacionados à empresa WF Control;

6. 16 indiciados relacionados à gestão do Hospital Delphina Abdel

Aziz, realizada pelo Instituto Nacional de Desenvolvimento Social

e Humano – INDHS, cujo diretor é Luiz Gasparini.

7. 2 indiciados pelo Programa “Anjos da Saúde”, dentre eles a Sra.

Carla Pollake, amiga do Governador e que, apesar de não integrar

oficialmente a Administração Estadual, ostentava cartão de visita

dizendo que era “Consultora do Governo do Amazonas”.

Sucede que, após o depoimento do Sr. Fausto Jr. a esta Comissão

Parlamentar de Inquérito no dia 29 de junho de 2021, pairam fortes suspeitas sobre

sua atuação na condução do processo investigativo-parlamentar, não passando

despercebida a falta de indiciamento do Governador por todos os senadores

presentes à reunião.

Assim, após cento e vinte dias, as investigações da CPI revelaram

que “uma associação de indivíduos composta por autoridades, servidores públicos

e representantes de empresas privadas associaram-se com o intento de

obter vantagens patrimoniais indevidas em detrimento do erário amazonense,

aproveitando-se para tanto do afrouxamento das medidas de controle das

atividades administrativas”. Por outro lado, os trabalhos executados por essa

comissão não esgotaram as investigações e a condução do processo por parte dos

membros e, em especial, do relator pode ter encoberto muitos dos ilícitos ocorridos

no período.

Diante desse contexto, a suspeita de ilícitos praticados por agentes

públicos em associação com empresas privadas contratadas pelo governo

estadual deixa evidente a necessidade dessa comissão exercer a sua prerrogativa

S
F

/
2

1
9

5
6

.
4

8
2

1
5

-
5

5
 
 
(
L

e
x
E

d
it
*
)

64



constitucional de quebra de sigilos dessas empresas como único modo de trazer luz

aos fatos.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2021.

Senador Omar Aziz
(PSD - AM)

Presidente da CPI da Pandemia
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CPIPANDEMIA

Requeiro, nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição

Federal, do disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais

aplicáveis à espécie, a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:

a) telefônico, de abril de 2020 até o presente, incluindo-se o registro e

a duração das ligações telefônicas originas e recebidas (remetente e destinatário),

oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf

Telecom e demais em operação no país;

b) fiscal, de abril de 2020 até o presente, através do seguinte dossiê

integrado com amparo, no que couber, nas seguintes bases de dados:

• Extrato PJ ou PF (estrato da declaração de imposto de renda de

pessoa física ou pessoa jurídica);

• Cadastro de Pessoa Física;

• Cadastro de Pessoa Jurídica;

• Ação Fiscal (informações sobre todos os processos instaurados

contra a pessoa investigada);

• Compras e vendas de DIPJ de Terceiros;

• Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a título de

rendimento de pessoa física);

• Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a título de

rendimento de pessoa jurídica);

• DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa

Jurídica);

• DIRPF (Declaração de Imposto de Renda das Pessoas Físicas);

S
F

/
2

1
8

5
8

.
5

4
4

1
2

-
6

9
 
 
(
L

e
x
E

d
it
*
)

01009/2021
CPIPANDEMIA

67



• DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito);

• DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde);

• DIMOF (Declaração de Informações sobre Movimentação

Financeira);

• DCPMF (Declaração de Não Incidência da CPMF);

• DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias);

• DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias);

• DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte);

• DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural);

• DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por

Organismos Internacionais);

• DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais);

• CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não Quitados);

• DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais);

• DAI (Declaração Anual de Isento);

• DASN (Declaração Anual do Simples Nacional);

• DBF (Declaração de Benefícios Fiscais);

• PAES (Parcelamento Especial);

• PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e

da Declaração de Compensação);

• SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados);

• SINAL (Sistema de Informações da Arrecadação Federal);

• SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito);

• COLETA (Sistema Integrado de Coleta Sinco).

Requer-se também, com relação ao mesmo período, a

disponibilização das notas fiscais emitidas, de análise sobre a movimentação

financeira, bem como de análise comparativa sobre referida movimentação

financeira com relação aos três anos anteriores ao período em questão.
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c) bancário, de abril de 2020 até o presente, de todas as contas de

depósitos, contas de poupança, contas de investimento e outros bens, direitos e

valores mantidos em Instituições Financeiras;

d.1) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa

Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 18º

andar, CEP 04538-133, São Paulo/SP), para que forneça:

• Dados cadastrais;

• Registros de conexão (IPs)

• Informações de Android (IMEI)

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive,

incluindo o backup do WhatsApp;

• Cópia  integral  de   todo   conteúdo   armazenado   no    Google 

  Fotos, com  os  respectivos metadados (EXIF);

• Lista de contatos  vinculados as contas  mencionadas, com números

de telefones e nomes;

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) enviadas/recebidas/

armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus anexos, em formato

originalmente salvo pelo usuário, preservando a estrutura de

diretórios criada pelo mesmo;

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e

armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e

qualquer outro anexo compartilhado através do sistema de troca de

mensagens instantâneas Hangout;

• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location

History), incluindo localizações geográficas específicas, por meio de

GPS, Bluetooth ou sinal Wi-Fi;

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados

armazenados no aplicativo;
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• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo,

incluindo pesquisas no Google Maps;

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito

(operadoras);

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas;

• Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play;

d.2) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se

empresa WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações sobre:

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full

Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta,

informações do aparelho, versão da APP, data e horário do registro,

status de  conexão, última conexão com data, hora e porta lógica,

endereço de e-mail, informações de cliente Web; registros de acessos

IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de mudança de

números;  perfil  do usuário com foto; about - antigo “status”;

• Nomes  dos  grupos,  seus  administradores,  integrantes  dos grupos

com seus respectivos números de telefones e fotos - lista de grupos;

e agenda de contatos simétricos e assimétricos).

d.3) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa

Facebook para que forneça, a respeito das plataformas Facebook,  Instagram

e Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de sua titularidade

em especial mensagens privadas, participação em grupos fechados, comentários e

postagens, lista de amigos e toda atividade nelas realizada.

d.4) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a

empresa Apple Computer Brasil Ltda, por meio da Privacy & Law Enforcement

Compliance (e- mail lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o

conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua titularidade, especialmente dados

de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de pontos de acesso Wi-Fi
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e torres de celular e outras tecnologias para determinar a localização aproximada

de seu dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud.

TODOS da empresa NOVA RENASCER EIRELI, CNPJ n.

26.804.280/0001-84, para esta Comissão, de abril de 2020 até o presente.

A presente ordem de transferência há de ser cumprida, sob pena

de desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas em meio

eletrônico.

JUSTIFICAÇÃO

No rol das competências e prerrogativas constitucionais pelas quais as

Comissões Parlamentares de Inquérito buscam melhor desempenhar seus misteres

legais encontra-se a possibilidade de acesso ao sigilo bancário, fiscal, telefônico

e telemático das pessoas físicas e jurídicas objeto de investigação no Parlamento,

na exata medida em que tais informações se mostrarem imprescindíveis para o

sucesso e a própria continuidade das investigações.

Nesse sentido, o Egrégio Supremo Tribunal Federal tem

reiteradamente afirmado em sua jurisprudência:

“O sigilo bancário, o sigilo fiscal e o sigilo telefônico (sigilo este

que incide sobre os dados/registros telefônicos e que não se identifica com a

inviolabilidade das comunicações telefônicas) – ainda que representem projeções

específicas do direito à intimidade, fundado no art. 5º, X, da Carta Política – não

se revelam oponíveis, em nosso sistema jurídico, às Comissões Parlamentares

de Inquérito, eis que o ato que lhes decreta a quebra traduz natural derivação

dos poderes de investigação que foram conferidos, pela própria Constituição da

República, aos órgãos de investigação parlamentar. As Comissões Parlamentares de

Inquérito, no entanto, para decretarem, legitimamente, por autoridade própria, a

quebra do sigilo bancário, do sigilo fiscal e/ou do sigilo telefônico, relativamente
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a pessoas por elas investigadas, devem demonstrar, a partir de meros indícios,

a existência concreta de causa provável que legitime a medida excepcional

(ruptura da esfera de intimidade de quem se acha sob investigação), justificando

a necessidade de sua efetivação no procedimento de ampla investigação dos

fatos determinados que deram causa à instauração do inquérito parlamentar,

sem prejuízo de ulterior controle jurisdicional dos atos em referência (CF, art.

5º, XXXV). – As deliberações de qualquer Comissão Parlamentar de Inquérito, à

semelhança do que também ocorre com as decisões judiciais (RTJ 140/514), quando

destituídas de motivação, mostram-se írritas e despojadas de eficácia jurídica,

pois nenhuma medida restritiva de direitos pode ser adotada pelo Poder Público,

sem que o ato que a decreta seja adequadamente fundamentado pela autoridade

estatal. (MS 23.452, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 16.9.99, Plenário, DJ

de 12-5-00).”

A causa concreta que legitima a medida excepcional ora pleiteada está

vazada no resultado dos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito relatada

pelo Sr. Deputado Estadual Fausto Júnior no Estado do Amazonas.

A CPI, cujo objetivo foi investigar os atos relativos à gestão da saúde

no estado amazonense, acabou por estender o escopo investigativo para o período

de 2011 a 2020. Após 42 reuniões, cinco inspeções, oitiva de 41 testemunhas, 103

requerimentos, recebimento de 264 ofícios ostensivos e 8 ofícios confidenciais,

a Comissão indiciou todos aqueles que contribuíram, ainda que minimamente,

para prejudicar o Erário Público. Cito aqui as linhas de investigação que tiveram

indiciados:

1. 10 indiciados em relação à compra dos respiradores pulmonares

por meio de uma adega de vinhos;

2. 13 indiciados em relação aos serviços de limpeza prestados pela

empresa Norte no Hospital de Campanha Nilton Lins;

3. 2 indiciados no caso das fraudes cometidas pela empresa Rio Negro;
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4. 6 indiciados em relação à empresa Líder;

5. 2 indiciados por ilícitos relacionados à empresa WF Control;

6. 16 indiciados relacionados à gestão do Hospital Delphina Abdel

Aziz, realizada pelo Instituto Nacional de Desenvolvimento Social

e Humano – INDHS, cujo diretor é Luiz Gasparini.

7. 2 indiciados pelo Programa “Anjos da Saúde”, dentre eles a Sra.

Carla Pollake, amiga do Governador e que, apesar de não integrar

oficialmente a Administração Estadual, ostentava cartão de visita

dizendo que era “Consultora do Governo do Amazonas”.

Sucede que, após o depoimento do Sr. Fausto Jr. a esta Comissão

Parlamentar de Inquérito no dia 29 de junho de 2021, pairam fortes suspeitas sobre

sua atuação na condução do processo investigativo-parlamentar, não passando

despercebida a falta de indiciamento do Governador por todos os senadores

presentes à reunião.

Assim, após cento e vinte dias, as investigações da CPI revelaram

que “uma associação de indivíduos composta por autoridades, servidores públicos

e representantes de empresas privadas associaram-se com o intento de

obter vantagens patrimoniais indevidas em detrimento do erário amazonense,

aproveitando-se para tanto do afrouxamento das medidas de controle das

atividades administrativas”. Por outro lado, os trabalhos executados por essa

comissão não esgotaram as investigações e a condução do processo por parte dos

membros e, em especial, do relator pode ter encoberto muitos dos ilícitos ocorridos

no período.

Diante desse contexto, a suspeita de ilícitos praticados por agentes

públicos em associação com empresas privadas contratadas pelo governo

estadual deixa evidente a necessidade dessa comissão exercer a sua prerrogativa

constitucional de quebra de sigilos dessas empresas como único modo de trazer luz

aos fatos.
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Requeiro, nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do disposto na Lei nº 1.579/52, bem como
dos dispositivos regimentais aplicáveis à espécie, a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:

Sala da Comissão, 29 de junho de 2021.

Senador Omar Aziz
(PSD - AM)

Presidente da CPI da Pandemia
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CPIPANDEMIA

Requeiro, nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição

Federal, do disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais

aplicáveis à espécie, a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:

a) telefônico, de abril de 2020 até o presente, incluindo-se o registro e

a duração das ligações telefônicas originas e recebidas (remetente e destinatário),

oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf

Telecom e demais em operação no país;

b) fiscal, de abril de 2020 até o presente, através do seguinte dossiê

integrado com amparo, no que couber, nas seguintes bases de dados:

• Extrato PJ ou PF (estrato da declaração de imposto de renda de

pessoa física ou pessoa jurídica);

• Cadastro de Pessoa Física;

• Cadastro de Pessoa Jurídica;

• Ação Fiscal (informações sobre todos os processos instaurados

contra a pessoa investigada);

• Compras e vendas de DIPJ de Terceiros;

• Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a título de

rendimento de pessoa física);

• Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a título de

rendimento de pessoa jurídica);

• DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa

Jurídica);

• DIRPF (Declaração de Imposto de Renda das Pessoas Físicas);
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• DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito);

• DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde);

• DIMOF (Declaração de Informações sobre Movimentação

Financeira);

• DCPMF (Declaração de Não Incidência da CPMF);

• DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias);

• DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias);

• DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte);

• DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural);

• DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por

Organismos Internacionais);

• DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais);

• CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não Quitados);

• DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais);

• DAI (Declaração Anual de Isento);

• DASN (Declaração Anual do Simples Nacional);

• DBF (Declaração de Benefícios Fiscais);

• PAES (Parcelamento Especial);

• PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e

da Declaração de Compensação);

• SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados);

• SINAL (Sistema de Informações da Arrecadação Federal);

• SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito);

• COLETA (Sistema Integrado de Coleta Sinco).

Requer-se também, com relação ao mesmo período, a

disponibilização das notas fiscais emitidas, de análise sobre a movimentação

financeira, bem como de análise comparativa sobre referida movimentação

financeira com relação aos três anos anteriores ao período em questão.
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c) bancário, de abril de 2020 até o presente, de todas as contas de

depósitos, contas de poupança, contas de investimento e outros bens, direitos e

valores mantidos em Instituições Financeiras;

d.1) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa

Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 18º

andar, CEP 04538-133, São Paulo/SP), para que forneça:

• Dados cadastrais;

• Registros de conexão (IPs)

• Informações de Android (IMEI)

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive,

incluindo o backup do WhatsApp;

• Cópia  integral  de   todo   conteúdo   armazenado   no    Google 

  Fotos, com  os  respectivos metadados (EXIF);

• Lista de contatos  vinculados as contas  mencionadas, com números

de telefones e nomes;

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) enviadas/recebidas/

armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus anexos, em formato

originalmente salvo pelo usuário, preservando a estrutura de

diretórios criada pelo mesmo;

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e

armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e

qualquer outro anexo compartilhado através do sistema de troca de

mensagens instantâneas Hangout;

• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location

History), incluindo localizações geográficas específicas, por meio de

GPS, Bluetooth ou sinal Wi-Fi;

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados

armazenados no aplicativo;
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• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo,

incluindo pesquisas no Google Maps;

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito

(operadoras);

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas;

• Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play;

d.2) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se

empresa WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações sobre:

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full

Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta,

informações do aparelho, versão da APP, data e horário do registro,

status de  conexão, última conexão com data, hora e porta lógica,

endereço de e-mail, informações de cliente Web; registros de acessos

IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de mudança de

números;  perfil  do usuário com foto; about - antigo “status”;

• Nomes  dos  grupos,  seus  administradores,  integrantes  dos grupos

com seus respectivos números de telefones e fotos - lista de grupos;

e agenda de contatos simétricos e assimétricos).

d.3) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa

Facebook para que forneça, a respeito das plataformas Facebook,  Instagram

e Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de sua titularidade

em especial mensagens privadas, participação em grupos fechados, comentários e

postagens, lista de amigos e toda atividade nelas realizada.

d.4) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a

empresa Apple Computer Brasil Ltda, por meio da Privacy & Law Enforcement

Compliance (e- mail lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o

conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua titularidade, especialmente dados

de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de pontos de acesso Wi-Fi
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e torres de celular e outras tecnologias para determinar a localização aproximada

de seu dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud.

TODOS da empresa LIFE SAUDE ASSISTENCIA MEDICA E

ODONTOLOGICA LTDA , CNPJ n. 19.795.732/0001-43, para esta Comissão, de abril

de 2020 até o presente.

A presente ordem de transferência há de ser cumprida, sob pena

de desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas em meio

eletrônico.

JUSTIFICAÇÃO

No rol das competências e prerrogativas constitucionais pelas quais as

Comissões Parlamentares de Inquérito buscam melhor desempenhar seus misteres

legais encontra-se a possibilidade de acesso ao sigilo bancário, fiscal, telefônico

e telemático das pessoas físicas e jurídicas objeto de investigação no Parlamento,

na exata medida em que tais informações se mostrarem imprescindíveis para o

sucesso e a própria continuidade das investigações.

Nesse sentido, o Egrégio Supremo Tribunal Federal tem

reiteradamente afirmado em sua jurisprudência:

“O sigilo bancário, o sigilo fiscal e o sigilo telefônico (sigilo este

que incide sobre os dados/registros telefônicos e que não se identifica com a

inviolabilidade das comunicações telefônicas) – ainda que representem projeções

específicas do direito à intimidade, fundado no art. 5º, X, da Carta Política – não

se revelam oponíveis, em nosso sistema jurídico, às Comissões Parlamentares

de Inquérito, eis que o ato que lhes decreta a quebra traduz natural derivação

dos poderes de investigação que foram conferidos, pela própria Constituição da

República, aos órgãos de investigação parlamentar. As Comissões Parlamentares de

Inquérito, no entanto, para decretarem, legitimamente, por autoridade própria, a
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quebra do sigilo bancário, do sigilo fiscal e/ou do sigilo telefônico, relativamente

a pessoas por elas investigadas, devem demonstrar, a partir de meros indícios,

a existência concreta de causa provável que legitime a medida excepcional

(ruptura da esfera de intimidade de quem se acha sob investigação), justificando

a necessidade de sua efetivação no procedimento de ampla investigação dos

fatos determinados que deram causa à instauração do inquérito parlamentar,

sem prejuízo de ulterior controle jurisdicional dos atos em referência (CF, art.

5º, XXXV). – As deliberações de qualquer Comissão Parlamentar de Inquérito, à

semelhança do que também ocorre com as decisões judiciais (RTJ 140/514), quando

destituídas de motivação, mostram-se írritas e despojadas de eficácia jurídica,

pois nenhuma medida restritiva de direitos pode ser adotada pelo Poder Público,

sem que o ato que a decreta seja adequadamente fundamentado pela autoridade

estatal. (MS 23.452, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 16.9.99, Plenário, DJ

de 12-5-00).”

A causa concreta que legitima a medida excepcional ora pleiteada está

vazada no resultado dos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito relatada

pelo Sr. Deputado Estadual Fausto Júnior no Estado do Amazonas.

A CPI, cujo objetivo foi investigar os atos relativos à gestão da saúde

no estado amazonense, acabou por estender o escopo investigativo para o período

de 2011 a 2020. Após 42 reuniões, cinco inspeções, oitiva de 41 testemunhas, 103

requerimentos, recebimento de 264 ofícios ostensivos e 8 ofícios confidenciais,

a Comissão indiciou todos aqueles que contribuíram, ainda que minimamente,

para prejudicar o Erário Público. Cito aqui as linhas de investigação que tiveram

indiciados:

1. 10 indiciados em relação à compra dos respiradores pulmonares

por meio de uma adega de vinhos;

2. 13 indiciados em relação aos serviços de limpeza prestados pela

empresa Norte no Hospital de Campanha Nilton Lins;
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3. 2 indiciados no caso das fraudes cometidas pela empresa Rio Negro;

4. 6 indiciados em relação à empresa Líder;

5. 2 indiciados por ilícitos relacionados à empresa WF Control;

6. 16 indiciados relacionados à gestão do Hospital Delphina Abdel

Aziz, realizada pelo Instituto Nacional de Desenvolvimento Social

e Humano – INDHS, cujo diretor é Luiz Gasparini.

7. 2 indiciados pelo Programa “Anjos da Saúde”, dentre eles a Sra.

Carla Pollake, amiga do Governador e que, apesar de não integrar

oficialmente a Administração Estadual, ostentava cartão de visita

dizendo que era “Consultora do Governo do Amazonas”.

Sucede que, após o depoimento do Sr. Fausto Jr. a esta Comissão

Parlamentar de Inquérito no dia 29 de junho de 2021, pairam fortes suspeitas sobre

sua atuação na condução do processo investigativo-parlamentar, não passando

despercebida a falta de indiciamento do Governador por todos os senadores

presentes à reunião.

Assim, após cento e vinte dias, as investigações da CPI revelaram

que “uma associação de indivíduos composta por autoridades, servidores públicos

e representantes de empresas privadas associaram-se com o intento de

obter vantagens patrimoniais indevidas em detrimento do erário amazonense,

aproveitando-se para tanto do afrouxamento das medidas de controle das

atividades administrativas”. Por outro lado, os trabalhos executados por essa

comissão não esgotaram as investigações e a condução do processo por parte dos

membros e, em especial, do relator pode ter encoberto muitos dos ilícitos ocorridos

no período.

Diante desse contexto, a suspeita de ilícitos praticados por agentes

públicos em associação com empresas privadas contratadas pelo governo

estadual deixa evidente a necessidade dessa comissão exercer a sua prerrogativa
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constitucional de quebra de sigilos dessas empresas como único modo de trazer luz

aos fatos.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2021.

Senador Omar Aziz
(PSD - AM)

Presidente da CPI da Pandemia
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CPIPANDEMIA

Requeiro, nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição

Federal, do disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais

aplicáveis à espécie, a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:

a) telefônico, de abril de 2020 até o presente, incluindo-se o registro e

a duração das ligações telefônicas originas e recebidas (remetente e destinatário),

oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf

Telecom e demais em operação no país;

b) fiscal, de abril de 2020 até o presente, através do seguinte dossiê

integrado com amparo, no que couber, nas seguintes bases de dados:

• Extrato PJ ou PF (estrato da declaração de imposto de renda de

pessoa física ou pessoa jurídica);

• Cadastro de Pessoa Física;

• Cadastro de Pessoa Jurídica;

• Ação Fiscal (informações sobre todos os processos instaurados

contra a pessoa investigada);

• Compras e vendas de DIPJ de Terceiros;

• Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a título de

rendimento de pessoa física);

• Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a título de

rendimento de pessoa jurídica);

• DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa

Jurídica);

• DIRPF (Declaração de Imposto de Renda das Pessoas Físicas);
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• DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito);

• DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde);

• DIMOF (Declaração de Informações sobre Movimentação

Financeira);

• DCPMF (Declaração de Não Incidência da CPMF);

• DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias);

• DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias);

• DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte);

• DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural);

• DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por

Organismos Internacionais);

• DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais);

• CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não Quitados);

• DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais);

• DAI (Declaração Anual de Isento);

• DASN (Declaração Anual do Simples Nacional);

• DBF (Declaração de Benefícios Fiscais);

• PAES (Parcelamento Especial);

• PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e

da Declaração de Compensação);

• SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados);

• SINAL (Sistema de Informações da Arrecadação Federal);

• SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito);

• COLETA (Sistema Integrado de Coleta Sinco).

Requer-se também, com relação ao mesmo período, a

disponibilização das notas fiscais emitidas, de análise sobre a movimentação

financeira, bem como de análise comparativa sobre referida movimentação

financeira com relação aos três anos anteriores ao período em questão.
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c) bancário, de abril de 2020 até o presente, de todas as contas de

depósitos, contas de poupança, contas de investimento e outros bens, direitos e

valores mantidos em Instituições Financeiras;

d.1) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa

Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 18º

andar, CEP 04538-133, São Paulo/SP), para que forneça:

• Dados cadastrais;

• Registros de conexão (IPs)

• Informações de Android (IMEI)

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive,

incluindo o backup do WhatsApp;

• Cópia  integral  de   todo   conteúdo   armazenado   no    Google 

  Fotos, com  os  respectivos metadados (EXIF);

• Lista de contatos  vinculados as contas  mencionadas, com números

de telefones e nomes;

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) enviadas/recebidas/

armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus anexos, em formato

originalmente salvo pelo usuário, preservando a estrutura de

diretórios criada pelo mesmo;

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e

armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e

qualquer outro anexo compartilhado através do sistema de troca de

mensagens instantâneas Hangout;

• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location

History), incluindo localizações geográficas específicas, por meio de

GPS, Bluetooth ou sinal Wi-Fi;

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados

armazenados no aplicativo;
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• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo,

incluindo pesquisas no Google Maps;

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito

(operadoras);

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas;

• Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play;

d.2) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se

empresa WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações sobre:

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full

Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta,

informações do aparelho, versão da APP, data e horário do registro,

status de  conexão, última conexão com data, hora e porta lógica,

endereço de e-mail, informações de cliente Web; registros de acessos

IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de mudança de

números;  perfil  do usuário com foto; about - antigo “status”;

• Nomes  dos  grupos,  seus  administradores,  integrantes  dos grupos

com seus respectivos números de telefones e fotos - lista de grupos;

e agenda de contatos simétricos e assimétricos).

d.3) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa

Facebook para que forneça, a respeito das plataformas Facebook,  Instagram

e Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de sua titularidade

em especial mensagens privadas, participação em grupos fechados, comentários e

postagens, lista de amigos e toda atividade nelas realizada.

d.4) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a

empresa Apple Computer Brasil Ltda, por meio da Privacy & Law Enforcement

Compliance (e- mail lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o

conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua titularidade, especialmente dados

de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de pontos de acesso Wi-Fi
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e torres de celular e outras tecnologias para determinar a localização aproximada

de seu dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud.

TODOS da empresa CC BATISTA ME , CNPJ n. 18.368.807/0001-47,

para esta Comissão, de abril de 2020 até o presente.

A presente ordem de transferência há de ser cumprida, sob pena

de desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas em meio

eletrônico.

JUSTIFICAÇÃO

No rol das competências e prerrogativas constitucionais pelas quais as

Comissões Parlamentares de Inquérito buscam melhor desempenhar seus misteres

legais encontra-se a possibilidade de acesso ao sigilo bancário, fiscal, telefônico

e telemático das pessoas físicas e jurídicas objeto de investigação no Parlamento,

na exata medida em que tais informações se mostrarem imprescindíveis para o

sucesso e a própria continuidade das investigações.

Nesse sentido, o Egrégio Supremo Tribunal Federal tem

reiteradamente afirmado em sua jurisprudência:

“O sigilo bancário, o sigilo fiscal e o sigilo telefônico (sigilo este

que incide sobre os dados/registros telefônicos e que não se identifica com a

inviolabilidade das comunicações telefônicas) – ainda que representem projeções

específicas do direito à intimidade, fundado no art. 5º, X, da Carta Política – não

se revelam oponíveis, em nosso sistema jurídico, às Comissões Parlamentares

de Inquérito, eis que o ato que lhes decreta a quebra traduz natural derivação

dos poderes de investigação que foram conferidos, pela própria Constituição da

República, aos órgãos de investigação parlamentar. As Comissões Parlamentares de

Inquérito, no entanto, para decretarem, legitimamente, por autoridade própria, a

quebra do sigilo bancário, do sigilo fiscal e/ou do sigilo telefônico, relativamente
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a pessoas por elas investigadas, devem demonstrar, a partir de meros indícios,

a existência concreta de causa provável que legitime a medida excepcional

(ruptura da esfera de intimidade de quem se acha sob investigação), justificando

a necessidade de sua efetivação no procedimento de ampla investigação dos

fatos determinados que deram causa à instauração do inquérito parlamentar,

sem prejuízo de ulterior controle jurisdicional dos atos em referência (CF, art.

5º, XXXV). – As deliberações de qualquer Comissão Parlamentar de Inquérito, à

semelhança do que também ocorre com as decisões judiciais (RTJ 140/514), quando

destituídas de motivação, mostram-se írritas e despojadas de eficácia jurídica,

pois nenhuma medida restritiva de direitos pode ser adotada pelo Poder Público,

sem que o ato que a decreta seja adequadamente fundamentado pela autoridade

estatal. (MS 23.452, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 16.9.99, Plenário, DJ

de 12-5-00).”

A causa concreta que legitima a medida excepcional ora pleiteada está

vazada no resultado dos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito relatada

pelo Sr. Deputado Estadual Fausto Júnior no Estado do Amazonas.

A CPI, cujo objetivo foi investigar os atos relativos à gestão da saúde

no estado amazonense, acabou por estender o escopo investigativo para o período

de 2011 a 2020. Após 42 reuniões, cinco inspeções, oitiva de 41 testemunhas, 103

requerimentos, recebimento de 264 ofícios ostensivos e 8 ofícios confidenciais,

a Comissão indiciou todos aqueles que contribuíram, ainda que minimamente,

para prejudicar o Erário Público. Cito aqui as linhas de investigação que tiveram

indiciados:

1. 10 indiciados em relação à compra dos respiradores pulmonares

por meio de uma adega de vinhos;

2. 13 indiciados em relação aos serviços de limpeza prestados pela

empresa Norte no Hospital de Campanha Nilton Lins;

3. 2 indiciados no caso das fraudes cometidas pela empresa Rio Negro;
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4. 6 indiciados em relação à empresa Líder;

5. 2 indiciados por ilícitos relacionados à empresa WF Control;

6. 16 indiciados relacionados à gestão do Hospital Delphina Abdel

Aziz, realizada pelo Instituto Nacional de Desenvolvimento Social

e Humano – INDHS, cujo diretor é Luiz Gasparini.

7. 2 indiciados pelo Programa “Anjos da Saúde”, dentre eles a Sra.

Carla Pollake, amiga do Governador e que, apesar de não integrar

oficialmente a Administração Estadual, ostentava cartão de visita

dizendo que era “Consultora do Governo do Amazonas”.

Sucede que, após o depoimento do Sr. Fausto Jr. a esta Comissão

Parlamentar de Inquérito no dia 29 de junho de 2021, pairam fortes suspeitas sobre

sua atuação na condução do processo investigativo-parlamentar, não passando

despercebida a falta de indiciamento do Governador por todos os senadores

presentes à reunião.

Assim, após cento e vinte dias, as investigações da CPI revelaram

que “uma associação de indivíduos composta por autoridades, servidores públicos

e representantes de empresas privadas associaram-se com o intento de

obter vantagens patrimoniais indevidas em detrimento do erário amazonense,

aproveitando-se para tanto do afrouxamento das medidas de controle das

atividades administrativas”. Por outro lado, os trabalhos executados por essa

comissão não esgotaram as investigações e a condução do processo por parte dos

membros e, em especial, do relator pode ter encoberto muitos dos ilícitos ocorridos

no período.

Diante desse contexto, a suspeita de ilícitos praticados por agentes

públicos em associação com empresas privadas contratadas pelo governo

estadual deixa evidente a necessidade dessa comissão exercer a sua prerrogativa

constitucional de quebra de sigilos dessas empresas como único modo de trazer luz

aos fatos.
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Requeiro, nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do disposto na Lei nº 1.579/52, bem como
dos dispositivos regimentais aplicáveis à espécie, a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:

Sala da Comissão, 29 de junho de 2021.

Senador Omar Aziz
(PSD - AM)

Presidente da CPI da Pandemia
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CPIPANDEMIA

Requeiro, nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição

Federal, do disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais

aplicáveis à espécie, a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:

a) telefônico, de abril de 2020 até o presente, incluindo-se o registro e

a duração das ligações telefônicas originas e recebidas (remetente e destinatário),

oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf

Telecom e demais em operação no país;

b) fiscal, de abril de 2020 até o presente, através do seguinte dossiê

integrado com amparo, no que couber, nas seguintes bases de dados:

• Extrato PJ ou PF (estrato da declaração de imposto de renda de

pessoa física ou pessoa jurídica);

• Cadastro de Pessoa Física;

• Cadastro de Pessoa Jurídica;

• Ação Fiscal (informações sobre todos os processos instaurados

contra a pessoa investigada);

• Compras e vendas de DIPJ de Terceiros;

• Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a título de

rendimento de pessoa física);

• Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a título de

rendimento de pessoa jurídica);

• DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa

Jurídica);

• DIRPF (Declaração de Imposto de Renda das Pessoas Físicas);
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• DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito);

• DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde);

• DIMOF (Declaração de Informações sobre Movimentação

Financeira);

• DCPMF (Declaração de Não Incidência da CPMF);

• DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias);

• DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias);

• DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte);

• DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural);

• DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por

Organismos Internacionais);

• DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais);

• CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não Quitados);

• DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais);

• DAI (Declaração Anual de Isento);

• DASN (Declaração Anual do Simples Nacional);

• DBF (Declaração de Benefícios Fiscais);

• PAES (Parcelamento Especial);

• PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e

da Declaração de Compensação);

• SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados);

• SINAL (Sistema de Informações da Arrecadação Federal);

• SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito);

• COLETA (Sistema Integrado de Coleta Sinco).

Requer-se também, com relação ao mesmo período, a

disponibilização das notas fiscais emitidas, de análise sobre a movimentação

financeira, bem como de análise comparativa sobre referida movimentação

financeira com relação aos três anos anteriores ao período em questão.
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c) bancário, de abril de 2020 até o presente, de todas as contas de

depósitos, contas de poupança, contas de investimento e outros bens, direitos e

valores mantidos em Instituições Financeiras;

d.1) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa

Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 18º

andar, CEP 04538-133, São Paulo/SP), para que forneça:

• Dados cadastrais;

• Registros de conexão (IPs)

• Informações de Android (IMEI)

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive,

incluindo o backup do WhatsApp;

• Cópia  integral  de   todo   conteúdo   armazenado   no    Google 

  Fotos, com  os  respectivos metadados (EXIF);

• Lista de contatos  vinculados as contas  mencionadas, com números

de telefones e nomes;

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) enviadas/recebidas/

armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus anexos, em formato

originalmente salvo pelo usuário, preservando a estrutura de

diretórios criada pelo mesmo;

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e

armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e

qualquer outro anexo compartilhado através do sistema de troca de

mensagens instantâneas Hangout;

• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location

History), incluindo localizações geográficas específicas, por meio de

GPS, Bluetooth ou sinal Wi-Fi;

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados

armazenados no aplicativo;
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• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo,

incluindo pesquisas no Google Maps;

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito

(operadoras);

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas;

• Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play;

d.2) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se

empresa WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações sobre:

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full

Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta,

informações do aparelho, versão da APP, data e horário do registro,

status de  conexão, última conexão com data, hora e porta lógica,

endereço de e-mail, informações de cliente Web; registros de acessos

IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de mudança de

números;  perfil  do usuário com foto; about - antigo “status”;

• Nomes  dos  grupos,  seus  administradores,  integrantes  dos grupos

com seus respectivos números de telefones e fotos - lista de grupos;

e agenda de contatos simétricos e assimétricos).

d.3) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa

Facebook para que forneça, a respeito das plataformas Facebook,  Instagram

e Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de sua titularidade

em especial mensagens privadas, participação em grupos fechados, comentários e

postagens, lista de amigos e toda atividade nelas realizada.

d.4) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a

empresa Apple Computer Brasil Ltda, por meio da Privacy & Law Enforcement

Compliance (e- mail lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o

conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua titularidade, especialmente dados

de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de pontos de acesso Wi-Fi
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e torres de celular e outras tecnologias para determinar a localização aproximada

de seu dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud.

TODOS da empresa PODIUM EMPRESARIAL EIRELI, CNPJ

n. 22.152.369/0001-52, para esta Comissão, de abril de 2020 até o presente.

A presente ordem de transferência há de ser cumprida, sob pena

de desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas em meio

eletrônico.

JUSTIFICAÇÃO

No rol das competências e prerrogativas constitucionais pelas quais as

Comissões Parlamentares de Inquérito buscam melhor desempenhar seus misteres

legais encontra-se a possibilidade de acesso ao sigilo bancário, fiscal, telefônico

e telemático das pessoas físicas e jurídicas objeto de investigação no Parlamento,

na exata medida em que tais informações se mostrarem imprescindíveis para o

sucesso e a própria continuidade das investigações.

Nesse sentido, o Egrégio Supremo Tribunal Federal tem

reiteradamente afirmado em sua jurisprudência:

“O sigilo bancário, o sigilo fiscal e o sigilo telefônico (sigilo este

que incide sobre os dados/registros telefônicos e que não se identifica com a

inviolabilidade das comunicações telefônicas) – ainda que representem projeções

específicas do direito à intimidade, fundado no art. 5º, X, da Carta Política – não

se revelam oponíveis, em nosso sistema jurídico, às Comissões Parlamentares

de Inquérito, eis que o ato que lhes decreta a quebra traduz natural derivação

dos poderes de investigação que foram conferidos, pela própria Constituição da

República, aos órgãos de investigação parlamentar. As Comissões Parlamentares de

Inquérito, no entanto, para decretarem, legitimamente, por autoridade própria, a

quebra do sigilo bancário, do sigilo fiscal e/ou do sigilo telefônico, relativamente
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a pessoas por elas investigadas, devem demonstrar, a partir de meros indícios,

a existência concreta de causa provável que legitime a medida excepcional

(ruptura da esfera de intimidade de quem se acha sob investigação), justificando

a necessidade de sua efetivação no procedimento de ampla investigação dos

fatos determinados que deram causa à instauração do inquérito parlamentar,

sem prejuízo de ulterior controle jurisdicional dos atos em referência (CF, art.

5º, XXXV). – As deliberações de qualquer Comissão Parlamentar de Inquérito, à

semelhança do que também ocorre com as decisões judiciais (RTJ 140/514), quando

destituídas de motivação, mostram-se írritas e despojadas de eficácia jurídica,

pois nenhuma medida restritiva de direitos pode ser adotada pelo Poder Público,

sem que o ato que a decreta seja adequadamente fundamentado pela autoridade

estatal. (MS 23.452, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 16.9.99, Plenário, DJ

de 12-5-00).”

A causa concreta que legitima a medida excepcional ora pleiteada está

vazada no resultado dos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito relatada

pelo Sr. Deputado Estadual Fausto Júnior no Estado do Amazonas.

A CPI, cujo objetivo foi investigar os atos relativos à gestão da saúde

no estado amazonense, acabou por estender o escopo investigativo para o período

de 2011 a 2020. Após 42 reuniões, cinco inspeções, oitiva de 41 testemunhas, 103

requerimentos, recebimento de 264 ofícios ostensivos e 8 ofícios confidenciais,

a Comissão indiciou todos aqueles que contribuíram, ainda que minimamente,

para prejudicar o Erário Público. Cito aqui as linhas de investigação que tiveram

indiciados:

1. 10 indiciados em relação à compra dos respiradores pulmonares

por meio de uma adega de vinhos;

2. 13 indiciados em relação aos serviços de limpeza prestados pela

empresa Norte no Hospital de Campanha Nilton Lins;

3. 2 indiciados no caso das fraudes cometidas pela empresa Rio Negro;
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4. 6 indiciados em relação à empresa Líder;

5. 2 indiciados por ilícitos relacionados à empresa WF Control;

6. 16 indiciados relacionados à gestão do Hospital Delphina Abdel

Aziz, realizada pelo Instituto Nacional de Desenvolvimento Social

e Humano – INDHS, cujo diretor é Luiz Gasparini.

7. 2 indiciados pelo Programa “Anjos da Saúde”, dentre eles a Sra.

Carla Pollake, amiga do Governador e que, apesar de não integrar

oficialmente a Administração Estadual, ostentava cartão de visita

dizendo que era “Consultora do Governo do Amazonas”.

Sucede que, após o depoimento do Sr. Fausto Jr. a esta Comissão

Parlamentar de Inquérito no dia 29 de junho de 2021, pairam fortes suspeitas sobre

sua atuação na condução do processo investigativo-parlamentar, não passando

despercebida a falta de indiciamento do Governador por todos os senadores

presentes à reunião.

Assim, após cento e vinte dias, as investigações da CPI revelaram

que “uma associação de indivíduos composta por autoridades, servidores públicos

e representantes de empresas privadas associaram-se com o intento de

obter vantagens patrimoniais indevidas em detrimento do erário amazonense,

aproveitando-se para tanto do afrouxamento das medidas de controle das

atividades administrativas”. Por outro lado, os trabalhos executados por essa

comissão não esgotaram as investigações e a condução do processo por parte dos

membros e, em especial, do relator pode ter encoberto muitos dos ilícitos ocorridos

no período.

Diante desse contexto, a suspeita de ilícitos praticados por agentes

públicos em associação com empresas privadas contratadas pelo governo

estadual deixa evidente a necessidade dessa comissão exercer a sua prerrogativa

constitucional de quebra de sigilos dessas empresas como único modo de trazer luz

aos fatos.

S
F

/
2

1
0

6
9

.
1

9
0

6
9

-
0

0
 
 
(
L

e
x
E

d
it
*
)

100



Requeiro, nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do disposto na Lei nº 1.579/52, bem como
dos dispositivos regimentais aplicáveis à espécie, a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:

Sala da Comissão, 29 de junho de 2021.

Senador Omar Aziz
(PSD - AM)

Presidente da CPI da Pandemia
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CPIPANDEMIA

Requeiro, nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição

Federal, do disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais

aplicáveis à espécie, a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:

a) telefônico, de abril de 2020 até o presente, incluindo-se o registro e

a duração das ligações telefônicas originas e recebidas (remetente e destinatário),

oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf

Telecom e demais em operação no país;

b) fiscal, de abril de 2020 até o presente, através do seguinte dossiê

integrado com amparo, no que couber, nas seguintes bases de dados:

• Extrato PJ ou PF (estrato da declaração de imposto de renda de

pessoa física ou pessoa jurídica);

• Cadastro de Pessoa Física;

• Cadastro de Pessoa Jurídica;

• Ação Fiscal (informações sobre todos os processos instaurados

contra a pessoa investigada);

• Compras e vendas de DIPJ de Terceiros;

• Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a título de

rendimento de pessoa física);

• Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a título de

rendimento de pessoa jurídica);

• DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa

Jurídica);

• DIRPF (Declaração de Imposto de Renda das Pessoas Físicas);
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• DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito);

• DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde);

• DIMOF (Declaração de Informações sobre Movimentação

Financeira);

• DCPMF (Declaração de Não Incidência da CPMF);

• DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias);

• DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias);

• DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte);

• DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural);

• DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por

Organismos Internacionais);

• DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais);

• CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não Quitados);

• DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais);

• DAI (Declaração Anual de Isento);

• DASN (Declaração Anual do Simples Nacional);

• DBF (Declaração de Benefícios Fiscais);

• PAES (Parcelamento Especial);

• PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e

da Declaração de Compensação);

• SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados);

• SINAL (Sistema de Informações da Arrecadação Federal);

• SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito);

• COLETA (Sistema Integrado de Coleta Sinco).

Requer-se também, com relação ao mesmo período, a

disponibilização das notas fiscais emitidas, de análise sobre a movimentação

financeira, bem como de análise comparativa sobre referida movimentação

financeira com relação aos três anos anteriores ao período em questão.
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c) bancário, de abril de 2020 até o presente, de todas as contas de

depósitos, contas de poupança, contas de investimento e outros bens, direitos e

valores mantidos em Instituições Financeiras;

d.1) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa

Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 18º

andar, CEP 04538-133, São Paulo/SP), para que forneça:

• Dados cadastrais;

• Registros de conexão (IPs)

• Informações de Android (IMEI)

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive,

incluindo o backup do WhatsApp;

• Cópia  integral  de   todo   conteúdo   armazenado   no    Google 

  Fotos, com  os  respectivos metadados (EXIF);

• Lista de contatos  vinculados as contas  mencionadas, com números

de telefones e nomes;

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) enviadas/recebidas/

armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus anexos, em formato

originalmente salvo pelo usuário, preservando a estrutura de

diretórios criada pelo mesmo;

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e

armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e

qualquer outro anexo compartilhado através do sistema de troca de

mensagens instantâneas Hangout;

• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location

History), incluindo localizações geográficas específicas, por meio de

GPS, Bluetooth ou sinal Wi-Fi;

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados

armazenados no aplicativo;
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• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo,

incluindo pesquisas no Google Maps;

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito

(operadoras);

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas;

• Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play;

d.2) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se

empresa WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações sobre:

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full

Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta,

informações do aparelho, versão da APP, data e horário do registro,

status de  conexão, última conexão com data, hora e porta lógica,

endereço de e-mail, informações de cliente Web; registros de acessos

IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de mudança de

números;  perfil  do usuário com foto; about - antigo “status”;

• Nomes  dos  grupos,  seus  administradores,  integrantes  dos grupos

com seus respectivos números de telefones e fotos - lista de grupos;

e agenda de contatos simétricos e assimétricos).

d.3) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa

Facebook para que forneça, a respeito das plataformas Facebook,  Instagram

e Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de sua titularidade

em especial mensagens privadas, participação em grupos fechados, comentários e

postagens, lista de amigos e toda atividade nelas realizada.

d.4) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a

empresa Apple Computer Brasil Ltda, por meio da Privacy & Law Enforcement

Compliance (e- mail lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o

conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua titularidade, especialmente dados

de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de pontos de acesso Wi-Fi
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e torres de celular e outras tecnologias para determinar a localização aproximada

de seu dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud.

TODOS da empresa BRB SERVICOS EM SAUDE LTDA, CNPJ n.

19.008.322/0001-05, para esta Comissão, de abril de 2020 até o presente.

A presente ordem de transferência há de ser cumprida, sob pena

de desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas em meio

eletrônico.

JUSTIFICAÇÃO

No rol das competências e prerrogativas constitucionais pelas quais as

Comissões Parlamentares de Inquérito buscam melhor desempenhar seus misteres

legais encontra-se a possibilidade de acesso ao sigilo bancário, fiscal, telefônico

e telemático das pessoas físicas e jurídicas objeto de investigação no Parlamento,

na exata medida em que tais informações se mostrarem imprescindíveis para o

sucesso e a própria continuidade das investigações.

Nesse sentido, o Egrégio Supremo Tribunal Federal tem

reiteradamente afirmado em sua jurisprudência:

“O sigilo bancário, o sigilo fiscal e o sigilo telefônico (sigilo este

que incide sobre os dados/registros telefônicos e que não se identifica com a

inviolabilidade das comunicações telefônicas) – ainda que representem projeções

específicas do direito à intimidade, fundado no art. 5º, X, da Carta Política – não

se revelam oponíveis, em nosso sistema jurídico, às Comissões Parlamentares

de Inquérito, eis que o ato que lhes decreta a quebra traduz natural derivação

dos poderes de investigação que foram conferidos, pela própria Constituição da

República, aos órgãos de investigação parlamentar. As Comissões Parlamentares de

Inquérito, no entanto, para decretarem, legitimamente, por autoridade própria, a

quebra do sigilo bancário, do sigilo fiscal e/ou do sigilo telefônico, relativamente
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a pessoas por elas investigadas, devem demonstrar, a partir de meros indícios,

a existência concreta de causa provável que legitime a medida excepcional

(ruptura da esfera de intimidade de quem se acha sob investigação), justificando

a necessidade de sua efetivação no procedimento de ampla investigação dos

fatos determinados que deram causa à instauração do inquérito parlamentar,

sem prejuízo de ulterior controle jurisdicional dos atos em referência (CF, art.

5º, XXXV). – As deliberações de qualquer Comissão Parlamentar de Inquérito, à

semelhança do que também ocorre com as decisões judiciais (RTJ 140/514), quando

destituídas de motivação, mostram-se írritas e despojadas de eficácia jurídica,

pois nenhuma medida restritiva de direitos pode ser adotada pelo Poder Público,

sem que o ato que a decreta seja adequadamente fundamentado pela autoridade

estatal. (MS 23.452, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 16.9.99, Plenário, DJ

de 12-5-00).”

A causa concreta que legitima a medida excepcional ora pleiteada está

vazada no resultado dos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito relatada

pelo Sr. Deputado Estadual Fausto Júnior no Estado do Amazonas.

A CPI, cujo objetivo foi investigar os atos relativos à gestão da saúde

no estado amazonense, acabou por estender o escopo investigativo para o período

de 2011 a 2020. Após 42 reuniões, cinco inspeções, oitiva de 41 testemunhas, 103

requerimentos, recebimento de 264 ofícios ostensivos e 8 ofícios confidenciais,

a Comissão indiciou todos aqueles que contribuíram, ainda que minimamente,

para prejudicar o Erário Público. Cito aqui as linhas de investigação que tiveram

indiciados:

1. 10 indiciados em relação à compra dos respiradores pulmonares

por meio de uma adega de vinhos;

2. 13 indiciados em relação aos serviços de limpeza prestados pela

empresa Norte no Hospital de Campanha Nilton Lins;

3. 2 indiciados no caso das fraudes cometidas pela empresa Rio Negro;
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4. 6 indiciados em relação à empresa Líder;

5. 2 indiciados por ilícitos relacionados à empresa WF Control;

6. 16 indiciados relacionados à gestão do Hospital Delphina Abdel

Aziz, realizada pelo Instituto Nacional de Desenvolvimento Social

e Humano – INDHS, cujo diretor é Luiz Gasparini.

7. 2 indiciados pelo Programa “Anjos da Saúde”, dentre eles a Sra.

Carla Pollake, amiga do Governador e que, apesar de não integrar

oficialmente a Administração Estadual, ostentava cartão de visita

dizendo que era “Consultora do Governo do Amazonas”.

Sucede que, após o depoimento do Sr. Fausto Jr. a esta Comissão

Parlamentar de Inquérito no dia 29 de junho de 2021, pairam fortes suspeitas sobre

sua atuação na condução do processo investigativo-parlamentar, não passando

despercebida a falta de indiciamento do Governador por todos os senadores

presentes à reunião.

Assim, após cento e vinte dias, as investigações da CPI revelaram

que “uma associação de indivíduos composta por autoridades, servidores públicos

e representantes de empresas privadas associaram-se com o intento de

obter vantagens patrimoniais indevidas em detrimento do erário amazonense,

aproveitando-se para tanto do afrouxamento das medidas de controle das

atividades administrativas”. Por outro lado, os trabalhos executados por essa

comissão não esgotaram as investigações e a condução do processo por parte dos

membros e, em especial, do relator pode ter encoberto muitos dos ilícitos ocorridos

no período.

Diante desse contexto, a suspeita de ilícitos praticados por agentes

públicos em associação com empresas privadas contratadas pelo governo

estadual deixa evidente a necessidade dessa comissão exercer a sua prerrogativa

constitucional de quebra de sigilos dessas empresas como único modo de trazer luz

aos fatos.
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Requeiro, nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do disposto na Lei nº 1.579/52, bem como
dos dispositivos regimentais aplicáveis à espécie, a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:

Sala da Comissão, 29 de junho de 2021.

Senador Omar Aziz
(PSD - AM)

Presidente da CPI da Pandemia
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CPIPANDEMIA

Requeiro, nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição

Federal, do disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais

aplicáveis à espécie, a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:

a) telefônico, de abril de 2020 até o presente, incluindo-se o registro e

a duração das ligações telefônicas originas e recebidas (remetente e destinatário),

oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf

Telecom e demais em operação no país;

b) fiscal, de abril de 2020 até o presente, através do seguinte dossiê

integrado com amparo, no que couber, nas seguintes bases de dados:

• Extrato PJ ou PF (estrato da declaração de imposto de renda de

pessoa física ou pessoa jurídica);

• Cadastro de Pessoa Física;

• Cadastro de Pessoa Jurídica;

• Ação Fiscal (informações sobre todos os processos instaurados

contra a pessoa investigada);

• Compras e vendas de DIPJ de Terceiros;

• Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a título de

rendimento de pessoa física);

• Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a título de

rendimento de pessoa jurídica);

• DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa

Jurídica);

• DIRPF (Declaração de Imposto de Renda das Pessoas Físicas);
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• DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito);

• DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde);

• DIMOF (Declaração de Informações sobre Movimentação

Financeira);

• DCPMF (Declaração de Não Incidência da CPMF);

• DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias);

• DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias);

• DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte);

• DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural);

• DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por

Organismos Internacionais);

• DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais);

• CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não Quitados);

• DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais);

• DAI (Declaração Anual de Isento);

• DASN (Declaração Anual do Simples Nacional);

• DBF (Declaração de Benefícios Fiscais);

• PAES (Parcelamento Especial);

• PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e

da Declaração de Compensação);

• SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados);

• SINAL (Sistema de Informações da Arrecadação Federal);

• SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito);

• COLETA (Sistema Integrado de Coleta Sinco).

Requer-se também, com relação ao mesmo período, a

disponibilização das notas fiscais emitidas, de análise sobre a movimentação

financeira, bem como de análise comparativa sobre referida movimentação

financeira com relação aos três anos anteriores ao período em questão.
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c) bancário, de abril de 2020 até o presente, de todas as contas de

depósitos, contas de poupança, contas de investimento e outros bens, direitos e

valores mantidos em Instituições Financeiras;

d.1) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa

Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 18º

andar, CEP 04538-133, São Paulo/SP), para que forneça:

• Dados cadastrais;

• Registros de conexão (IPs)

• Informações de Android (IMEI)

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive,

incluindo o backup do WhatsApp;

• Cópia  integral  de   todo   conteúdo   armazenado   no    Google 

  Fotos, com  os  respectivos metadados (EXIF);

• Lista de contatos  vinculados as contas  mencionadas, com números

de telefones e nomes;

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) enviadas/recebidas/

armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus anexos, em formato

originalmente salvo pelo usuário, preservando a estrutura de

diretórios criada pelo mesmo;

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e

armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e

qualquer outro anexo compartilhado através do sistema de troca de

mensagens instantâneas Hangout;

• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location

History), incluindo localizações geográficas específicas, por meio de

GPS, Bluetooth ou sinal Wi-Fi;

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados

armazenados no aplicativo;
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• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo,

incluindo pesquisas no Google Maps;

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito

(operadoras);

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas;

• Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play;

d.2) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se

empresa WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações sobre:

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full

Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta,

informações do aparelho, versão da APP, data e horário do registro,

status de  conexão, última conexão com data, hora e porta lógica,

endereço de e-mail, informações de cliente Web; registros de acessos

IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de mudança de

números;  perfil  do usuário com foto; about - antigo “status”;

• Nomes  dos  grupos,  seus  administradores,  integrantes  dos grupos

com seus respectivos números de telefones e fotos - lista de grupos;

e agenda de contatos simétricos e assimétricos).

d.3) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa

Facebook para que forneça, a respeito das plataformas Facebook,  Instagram

e Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de sua titularidade

em especial mensagens privadas, participação em grupos fechados, comentários e

postagens, lista de amigos e toda atividade nelas realizada.

d.4) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a

empresa Apple Computer Brasil Ltda, por meio da Privacy & Law Enforcement

Compliance (e- mail lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o

conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua titularidade, especialmente dados

de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de pontos de acesso Wi-Fi
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e torres de celular e outras tecnologias para determinar a localização aproximada

de seu dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud.

TODOS da empresa AG SERVICE INFORMATICA LTDA, CNPJ

n. 02.435.823/0001-75, para esta Comissão, de abril de 2020 até o presente.

A presente ordem de transferência há de ser cumprida, sob pena

de desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas em meio

eletrônico.

JUSTIFICAÇÃO

No rol das competências e prerrogativas constitucionais pelas quais as

Comissões Parlamentares de Inquérito buscam melhor desempenhar seus misteres

legais encontra-se a possibilidade de acesso ao sigilo bancário, fiscal, telefônico

e telemático das pessoas físicas e jurídicas objeto de investigação no Parlamento,

na exata medida em que tais informações se mostrarem imprescindíveis para o

sucesso e a própria continuidade das investigações.

Nesse sentido, o Egrégio Supremo Tribunal Federal tem

reiteradamente afirmado em sua jurisprudência:

“O sigilo bancário, o sigilo fiscal e o sigilo telefônico (sigilo este

que incide sobre os dados/registros telefônicos e que não se identifica com a

inviolabilidade das comunicações telefônicas) – ainda que representem projeções

específicas do direito à intimidade, fundado no art. 5º, X, da Carta Política – não

se revelam oponíveis, em nosso sistema jurídico, às Comissões Parlamentares

de Inquérito, eis que o ato que lhes decreta a quebra traduz natural derivação

dos poderes de investigação que foram conferidos, pela própria Constituição da

República, aos órgãos de investigação parlamentar. As Comissões Parlamentares de

Inquérito, no entanto, para decretarem, legitimamente, por autoridade própria, a

quebra do sigilo bancário, do sigilo fiscal e/ou do sigilo telefônico, relativamente
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a pessoas por elas investigadas, devem demonstrar, a partir de meros indícios,

a existência concreta de causa provável que legitime a medida excepcional

(ruptura da esfera de intimidade de quem se acha sob investigação), justificando

a necessidade de sua efetivação no procedimento de ampla investigação dos

fatos determinados que deram causa à instauração do inquérito parlamentar,

sem prejuízo de ulterior controle jurisdicional dos atos em referência (CF, art.

5º, XXXV). – As deliberações de qualquer Comissão Parlamentar de Inquérito, à

semelhança do que também ocorre com as decisões judiciais (RTJ 140/514), quando

destituídas de motivação, mostram-se írritas e despojadas de eficácia jurídica,

pois nenhuma medida restritiva de direitos pode ser adotada pelo Poder Público,

sem que o ato que a decreta seja adequadamente fundamentado pela autoridade

estatal. (MS 23.452, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 16.9.99, Plenário, DJ

de 12-5-00).”

A causa concreta que legitima a medida excepcional ora pleiteada está

vazada no resultado dos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito relatada

pelo Sr. Deputado Estadual Fausto Júnior no Estado do Amazonas.

A CPI, cujo objetivo foi investigar os atos relativos à gestão da saúde

no estado amazonense, acabou por estender o escopo investigativo para o período

de 2011 a 2020. Após 42 reuniões, cinco inspeções, oitiva de 41 testemunhas, 103

requerimentos, recebimento de 264 ofícios ostensivos e 8 ofícios confidenciais,

a Comissão indiciou todos aqueles que contribuíram, ainda que minimamente,

para prejudicar o Erário Público. Cito aqui as linhas de investigação que tiveram

indiciados:

1. 10 indiciados em relação à compra dos respiradores pulmonares

por meio de uma adega de vinhos;

2. 13 indiciados em relação aos serviços de limpeza prestados pela

empresa Norte no Hospital de Campanha Nilton Lins;

3. 2 indiciados no caso das fraudes cometidas pela empresa Rio Negro;

S
F

/
2

1
3

1
6

.
2

5
9

6
7

-
3

4
 
 
(
L

e
x
E

d
it
*
)

117



4. 6 indiciados em relação à empresa Líder;

5. 2 indiciados por ilícitos relacionados à empresa WF Control;

6. 16 indiciados relacionados à gestão do Hospital Delphina Abdel

Aziz, realizada pelo Instituto Nacional de Desenvolvimento Social

e Humano – INDHS, cujo diretor é Luiz Gasparini.

7. 2 indiciados pelo Programa “Anjos da Saúde”, dentre eles a Sra.

Carla Pollake, amiga do Governador e que, apesar de não integrar

oficialmente a Administração Estadual, ostentava cartão de visita

dizendo que era “Consultora do Governo do Amazonas”.

Sucede que, após o depoimento do Sr. Fausto Jr. a esta Comissão

Parlamentar de Inquérito no dia 29 de junho de 2021, pairam fortes suspeitas sobre

sua atuação na condução do processo investigativo-parlamentar, não passando

despercebida a falta de indiciamento do Governador por todos os senadores

presentes à reunião.

Assim, após cento e vinte dias, as investigações da CPI revelaram

que “uma associação de indivíduos composta por autoridades, servidores públicos

e representantes de empresas privadas associaram-se com o intento de

obter vantagens patrimoniais indevidas em detrimento do erário amazonense,

aproveitando-se para tanto do afrouxamento das medidas de controle das

atividades administrativas”. Por outro lado, os trabalhos executados por essa

comissão não esgotaram as investigações e a condução do processo por parte dos

membros e, em especial, do relator pode ter encoberto muitos dos ilícitos ocorridos

no período.

Diante desse contexto, a suspeita de ilícitos praticados por agentes

públicos em associação com empresas privadas contratadas pelo governo

estadual deixa evidente a necessidade dessa comissão exercer a sua prerrogativa

constitucional de quebra de sigilos dessas empresas como único modo de trazer luz

aos fatos.
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Requeiro, nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do disposto na Lei nº 1.579/52, bem como
dos dispositivos regimentais aplicáveis à espécie, a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:

Sala da Comissão, 29 de junho de 2021.

Senador Omar Aziz
(PSD - AM)

Presidente da CPI da Pandemia
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CPIPANDEMIA

Requeiro, nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição

Federal, do disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais

aplicáveis à espécie, a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:

a) telefônico, de abril de 2020 até o presente, incluindo-se o registro e

a duração das ligações telefônicas originas e recebidas (remetente e destinatário),

oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf

Telecom e demais em operação no país;

b) fiscal, de abril de 2020 até o presente, através do seguinte dossiê

integrado com amparo, no que couber, nas seguintes bases de dados:

• Extrato PJ ou PF (estrato da declaração de imposto de renda de

pessoa física ou pessoa jurídica);

• Cadastro de Pessoa Física;

• Cadastro de Pessoa Jurídica;

• Ação Fiscal (informações sobre todos os processos instaurados

contra a pessoa investigada);

• Compras e vendas de DIPJ de Terceiros;

• Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a título de

rendimento de pessoa física);

• Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a título de

rendimento de pessoa jurídica);

• DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa

Jurídica);

• DIRPF (Declaração de Imposto de Renda das Pessoas Físicas);
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• DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito);

• DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde);

• DIMOF (Declaração de Informações sobre Movimentação

Financeira);

• DCPMF (Declaração de Não Incidência da CPMF);

• DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias);

• DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias);

• DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte);

• DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural);

• DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por

Organismos Internacionais);

• DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais);

• CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não Quitados);

• DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais);

• DAI (Declaração Anual de Isento);

• DASN (Declaração Anual do Simples Nacional);

• DBF (Declaração de Benefícios Fiscais);

• PAES (Parcelamento Especial);

• PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e

da Declaração de Compensação);

• SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados);

• SINAL (Sistema de Informações da Arrecadação Federal);

• SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito);

• COLETA (Sistema Integrado de Coleta Sinco).

Requer-se também, com relação ao mesmo período, a

disponibilização das notas fiscais emitidas, de análise sobre a movimentação

financeira, bem como de análise comparativa sobre referida movimentação

financeira com relação aos três anos anteriores ao período em questão.
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c) bancário, de abril de 2020 até o presente, de todas as contas de

depósitos, contas de poupança, contas de investimento e outros bens, direitos e

valores mantidos em Instituições Financeiras;

d.1) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa

Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 18º

andar, CEP 04538-133, São Paulo/SP), para que forneça:

• Dados cadastrais;

• Registros de conexão (IPs)

• Informações de Android (IMEI)

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive,

incluindo o backup do WhatsApp;

• Cópia  integral  de   todo   conteúdo   armazenado   no    Google 

  Fotos, com  os  respectivos metadados (EXIF);

• Lista de contatos  vinculados as contas  mencionadas, com números

de telefones e nomes;

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) enviadas/recebidas/

armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus anexos, em formato

originalmente salvo pelo usuário, preservando a estrutura de

diretórios criada pelo mesmo;

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e

armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e

qualquer outro anexo compartilhado através do sistema de troca de

mensagens instantâneas Hangout;

• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location

History), incluindo localizações geográficas específicas, por meio de

GPS, Bluetooth ou sinal Wi-Fi;

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados

armazenados no aplicativo;
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• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo,

incluindo pesquisas no Google Maps;

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito

(operadoras);

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas;

• Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play;

d.2) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se

empresa WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações sobre:

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full

Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta,

informações do aparelho, versão da APP, data e horário do registro,

status de  conexão, última conexão com data, hora e porta lógica,

endereço de e-mail, informações de cliente Web; registros de acessos

IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de mudança de

números;  perfil  do usuário com foto; about - antigo “status”;

• Nomes  dos  grupos,  seus  administradores,  integrantes  dos grupos

com seus respectivos números de telefones e fotos - lista de grupos;

e agenda de contatos simétricos e assimétricos).

d.3) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa

Facebook para que forneça, a respeito das plataformas Facebook,  Instagram

e Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de sua titularidade

em especial mensagens privadas, participação em grupos fechados, comentários e

postagens, lista de amigos e toda atividade nelas realizada.

d.4) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a

empresa Apple Computer Brasil Ltda, por meio da Privacy & Law Enforcement

Compliance (e- mail lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o

conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua titularidade, especialmente dados

de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de pontos de acesso Wi-Fi
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e torres de celular e outras tecnologias para determinar a localização aproximada

de seu dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud.

TODOS da empresa CONSTRUTORA MATRIX LTDA, CNPJ n.

04.544.085/0001-20, para esta Comissão, de abril de 2020 até o presente.

A presente ordem de transferência há de ser cumprida, sob pena

de desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas em meio

eletrônico.

JUSTIFICAÇÃO

No rol das competências e prerrogativas constitucionais pelas quais as

Comissões Parlamentares de Inquérito buscam melhor desempenhar seus misteres

legais encontra-se a possibilidade de acesso ao sigilo bancário, fiscal, telefônico

e telemático das pessoas físicas e jurídicas objeto de investigação no Parlamento,

na exata medida em que tais informações se mostrarem imprescindíveis para o

sucesso e a própria continuidade das investigações.

Nesse sentido, o Egrégio Supremo Tribunal Federal tem

reiteradamente afirmado em sua jurisprudência:

“O sigilo bancário, o sigilo fiscal e o sigilo telefônico (sigilo este

que incide sobre os dados/registros telefônicos e que não se identifica com a

inviolabilidade das comunicações telefônicas) – ainda que representem projeções

específicas do direito à intimidade, fundado no art. 5º, X, da Carta Política – não

se revelam oponíveis, em nosso sistema jurídico, às Comissões Parlamentares

de Inquérito, eis que o ato que lhes decreta a quebra traduz natural derivação

dos poderes de investigação que foram conferidos, pela própria Constituição da

República, aos órgãos de investigação parlamentar. As Comissões Parlamentares de

Inquérito, no entanto, para decretarem, legitimamente, por autoridade própria, a

quebra do sigilo bancário, do sigilo fiscal e/ou do sigilo telefônico, relativamente
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a pessoas por elas investigadas, devem demonstrar, a partir de meros indícios,

a existência concreta de causa provável que legitime a medida excepcional

(ruptura da esfera de intimidade de quem se acha sob investigação), justificando

a necessidade de sua efetivação no procedimento de ampla investigação dos

fatos determinados que deram causa à instauração do inquérito parlamentar,

sem prejuízo de ulterior controle jurisdicional dos atos em referência (CF, art.

5º, XXXV). – As deliberações de qualquer Comissão Parlamentar de Inquérito, à

semelhança do que também ocorre com as decisões judiciais (RTJ 140/514), quando

destituídas de motivação, mostram-se írritas e despojadas de eficácia jurídica,

pois nenhuma medida restritiva de direitos pode ser adotada pelo Poder Público,

sem que o ato que a decreta seja adequadamente fundamentado pela autoridade

estatal. (MS 23.452, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 16.9.99, Plenário, DJ

de 12-5-00).”

A causa concreta que legitima a medida excepcional ora pleiteada está

vazada no resultado dos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito relatada

pelo Sr. Deputado Estadual Fausto Júnior no Estado do Amazonas.

A CPI, cujo objetivo foi investigar os atos relativos à gestão da saúde

no estado amazonense, acabou por estender o escopo investigativo para o período

de 2011 a 2020. Após 42 reuniões, cinco inspeções, oitiva de 41 testemunhas, 103

requerimentos, recebimento de 264 ofícios ostensivos e 8 ofícios confidenciais,

a Comissão indiciou todos aqueles que contribuíram, ainda que minimamente,

para prejudicar o Erário Público. Cito aqui as linhas de investigação que tiveram

indiciados:

1. 10 indiciados em relação à compra dos respiradores pulmonares

por meio de uma adega de vinhos;

2. 13 indiciados em relação aos serviços de limpeza prestados pela

empresa Norte no Hospital de Campanha Nilton Lins;

3. 2 indiciados no caso das fraudes cometidas pela empresa Rio Negro;

S
F

/
2

1
6

6
6

.
6

9
6

5
3

-
8

1
 
 
(
L

e
x
E

d
it
*
)

126



4. 6 indiciados em relação à empresa Líder;

5. 2 indiciados por ilícitos relacionados à empresa WF Control;

6. 16 indiciados relacionados à gestão do Hospital Delphina Abdel

Aziz, realizada pelo Instituto Nacional de Desenvolvimento Social

e Humano – INDHS, cujo diretor é Luiz Gasparini.

7. 2 indiciados pelo Programa “Anjos da Saúde”, dentre eles a Sra.

Carla Pollake, amiga do Governador e que, apesar de não integrar

oficialmente a Administração Estadual, ostentava cartão de visita

dizendo que era “Consultora do Governo do Amazonas”.

Sucede que, após o depoimento do Sr. Fausto Jr. a esta Comissão

Parlamentar de Inquérito no dia 29 de junho de 2021, pairam fortes suspeitas sobre

sua atuação na condução do processo investigativo-parlamentar, não passando

despercebida a falta de indiciamento do Governador por todos os senadores

presentes à reunião.

Assim, após cento e vinte dias, as investigações da CPI revelaram

que “uma associação de indivíduos composta por autoridades, servidores públicos

e representantes de empresas privadas associaram-se com o intento de

obter vantagens patrimoniais indevidas em detrimento do erário amazonense,

aproveitando-se para tanto do afrouxamento das medidas de controle das

atividades administrativas”. Por outro lado, os trabalhos executados por essa

comissão não esgotaram as investigações e a condução do processo por parte dos

membros e, em especial, do relator pode ter encoberto muitos dos ilícitos ocorridos

no período.

Diante desse contexto, a suspeita de ilícitos praticados por agentes

públicos em associação com empresas privadas contratadas pelo governo

estadual deixa evidente a necessidade dessa comissão exercer a sua prerrogativa

constitucional de quebra de sigilos dessas empresas como único modo de trazer luz

aos fatos.
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Requeiro, nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do disposto na Lei nº 1.579/52, bem como
dos dispositivos regimentais aplicáveis à espécie, a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:

Sala da Comissão, 29 de junho de 2021.

Senador Omar Aziz
(PSD - AM)

Presidente da CPI da Pandemia
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CPIPANDEMIA

Requeiro, nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição

Federal, do disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais

aplicáveis à espécie, a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:

a) telefônico, de abril de 2020 até o presente, incluindo-se o registro e

a duração das ligações telefônicas originas e recebidas (remetente e destinatário),

oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf

Telecom e demais em operação no país;

b) fiscal, de abril de 2020 até o presente, através do seguinte dossiê

integrado com amparo, no que couber, nas seguintes bases de dados:

• Extrato PJ ou PF (estrato da declaração de imposto de renda de

pessoa física ou pessoa jurídica);

• Cadastro de Pessoa Física;

• Cadastro de Pessoa Jurídica;

• Ação Fiscal (informações sobre todos os processos instaurados

contra a pessoa investigada);

• Compras e vendas de DIPJ de Terceiros;

• Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a título de

rendimento de pessoa física);

• Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a título de

rendimento de pessoa jurídica);

• DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa

Jurídica);

• DIRPF (Declaração de Imposto de Renda das Pessoas Físicas);
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• DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito);

• DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde);

• DIMOF (Declaração de Informações sobre Movimentação

Financeira);

• DCPMF (Declaração de Não Incidência da CPMF);

• DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias);

• DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias);

• DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte);

• DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural);

• DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por

Organismos Internacionais);

• DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais);

• CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não Quitados);

• DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais);

• DAI (Declaração Anual de Isento);

• DASN (Declaração Anual do Simples Nacional);

• DBF (Declaração de Benefícios Fiscais);

• PAES (Parcelamento Especial);

• PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e

da Declaração de Compensação);

• SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados);

• SINAL (Sistema de Informações da Arrecadação Federal);

• SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito);

• COLETA (Sistema Integrado de Coleta Sinco).

Requer-se também, com relação ao mesmo período, a

disponibilização das notas fiscais emitidas, de análise sobre a movimentação

financeira, bem como de análise comparativa sobre referida movimentação

financeira com relação aos três anos anteriores ao período em questão.
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c) bancário, de abril de 2020 até o presente, de todas as contas de

depósitos, contas de poupança, contas de investimento e outros bens, direitos e

valores mantidos em Instituições Financeiras;

d.1) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa

Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 18º

andar, CEP 04538-133, São Paulo/SP), para que forneça:

• Dados cadastrais;

• Registros de conexão (IPs)

• Informações de Android (IMEI)

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive,

incluindo o backup do WhatsApp;

• Cópia  integral  de   todo   conteúdo   armazenado   no    Google 

  Fotos, com  os  respectivos metadados (EXIF);

• Lista de contatos  vinculados as contas  mencionadas, com números

de telefones e nomes;

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) enviadas/recebidas/

armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus anexos, em formato

originalmente salvo pelo usuário, preservando a estrutura de

diretórios criada pelo mesmo;

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e

armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e

qualquer outro anexo compartilhado através do sistema de troca de

mensagens instantâneas Hangout;

• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location

History), incluindo localizações geográficas específicas, por meio de

GPS, Bluetooth ou sinal Wi-Fi;

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados

armazenados no aplicativo;
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• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo,

incluindo pesquisas no Google Maps;

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito

(operadoras);

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas;

• Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play;

d.2) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se

empresa WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações sobre:

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full

Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta,

informações do aparelho, versão da APP, data e horário do registro,

status de  conexão, última conexão com data, hora e porta lógica,

endereço de e-mail, informações de cliente Web; registros de acessos

IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de mudança de

números;  perfil  do usuário com foto; about - antigo “status”;

• Nomes  dos  grupos,  seus  administradores,  integrantes  dos grupos

com seus respectivos números de telefones e fotos - lista de grupos;

e agenda de contatos simétricos e assimétricos).

d.3) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa

Facebook para que forneça, a respeito das plataformas Facebook,  Instagram

e Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de sua titularidade

em especial mensagens privadas, participação em grupos fechados, comentários e

postagens, lista de amigos e toda atividade nelas realizada.

d.4) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a

empresa Apple Computer Brasil Ltda, por meio da Privacy & Law Enforcement

Compliance (e- mail lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o

conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua titularidade, especialmente dados

de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de pontos de acesso Wi-Fi
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e torres de celular e outras tecnologias para determinar a localização aproximada

de seu dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud.

TODOS da empresa PHA RODRIGUES, CNPJ n. 14.560.971/0001-09,

para esta Comissão, de abril de 2020 até o presente.

A presente ordem de transferência há de ser cumprida, sob pena

de desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas em meio

eletrônico.

JUSTIFICAÇÃO

No rol das competências e prerrogativas constitucionais pelas quais as

Comissões Parlamentares de Inquérito buscam melhor desempenhar seus misteres

legais encontra-se a possibilidade de acesso ao sigilo bancário, fiscal, telefônico

e telemático das pessoas físicas e jurídicas objeto de investigação no Parlamento,

na exata medida em que tais informações se mostrarem imprescindíveis para o

sucesso e a própria continuidade das investigações.

Nesse sentido, o Egrégio Supremo Tribunal Federal tem

reiteradamente afirmado em sua jurisprudência:

“O sigilo bancário, o sigilo fiscal e o sigilo telefônico (sigilo este

que incide sobre os dados/registros telefônicos e que não se identifica com a

inviolabilidade das comunicações telefônicas) – ainda que representem projeções

específicas do direito à intimidade, fundado no art. 5º, X, da Carta Política – não

se revelam oponíveis, em nosso sistema jurídico, às Comissões Parlamentares

de Inquérito, eis que o ato que lhes decreta a quebra traduz natural derivação

dos poderes de investigação que foram conferidos, pela própria Constituição da

República, aos órgãos de investigação parlamentar. As Comissões Parlamentares de

Inquérito, no entanto, para decretarem, legitimamente, por autoridade própria, a

quebra do sigilo bancário, do sigilo fiscal e/ou do sigilo telefônico, relativamente
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a pessoas por elas investigadas, devem demonstrar, a partir de meros indícios,

a existência concreta de causa provável que legitime a medida excepcional

(ruptura da esfera de intimidade de quem se acha sob investigação), justificando

a necessidade de sua efetivação no procedimento de ampla investigação dos

fatos determinados que deram causa à instauração do inquérito parlamentar,

sem prejuízo de ulterior controle jurisdicional dos atos em referência (CF, art.

5º, XXXV). – As deliberações de qualquer Comissão Parlamentar de Inquérito, à

semelhança do que também ocorre com as decisões judiciais (RTJ 140/514), quando

destituídas de motivação, mostram-se írritas e despojadas de eficácia jurídica,

pois nenhuma medida restritiva de direitos pode ser adotada pelo Poder Público,

sem que o ato que a decreta seja adequadamente fundamentado pela autoridade

estatal. (MS 23.452, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 16.9.99, Plenário, DJ

de 12-5-00).”

A causa concreta que legitima a medida excepcional ora pleiteada está

vazada no resultado dos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito relatada

pelo Sr. Deputado Estadual Fausto Júnior no Estado do Amazonas.

A CPI, cujo objetivo foi investigar os atos relativos à gestão da saúde

no estado amazonense, acabou por estender o escopo investigativo para o período

de 2011 a 2020. Após 42 reuniões, cinco inspeções, oitiva de 41 testemunhas, 103

requerimentos, recebimento de 264 ofícios ostensivos e 8 ofícios confidenciais,

a Comissão indiciou todos aqueles que contribuíram, ainda que minimamente,

para prejudicar o Erário Público. Cito aqui as linhas de investigação que tiveram

indiciados:

1. 10 indiciados em relação à compra dos respiradores pulmonares

por meio de uma adega de vinhos;

2. 13 indiciados em relação aos serviços de limpeza prestados pela

empresa Norte no Hospital de Campanha Nilton Lins;

3. 2 indiciados no caso das fraudes cometidas pela empresa Rio Negro;
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4. 6 indiciados em relação à empresa Líder;

5. 2 indiciados por ilícitos relacionados à empresa WF Control;

6. 16 indiciados relacionados à gestão do Hospital Delphina Abdel

Aziz, realizada pelo Instituto Nacional de Desenvolvimento Social

e Humano – INDHS, cujo diretor é Luiz Gasparini.

7. 2 indiciados pelo Programa “Anjos da Saúde”, dentre eles a Sra.

Carla Pollake, amiga do Governador e que, apesar de não integrar

oficialmente a Administração Estadual, ostentava cartão de visita

dizendo que era “Consultora do Governo do Amazonas”.

Sucede que, após o depoimento do Sr. Fausto Jr. a esta Comissão

Parlamentar de Inquérito no dia 29 de junho de 2021, pairam fortes suspeitas sobre

sua atuação na condução do processo investigativo-parlamentar, não passando

despercebida a falta de indiciamento do Governador por todos os senadores

presentes à reunião.

Assim, após cento e vinte dias, as investigações da CPI revelaram

que “uma associação de indivíduos composta por autoridades, servidores públicos

e representantes de empresas privadas associaram-se com o intento de

obter vantagens patrimoniais indevidas em detrimento do erário amazonense,

aproveitando-se para tanto do afrouxamento das medidas de controle das

atividades administrativas”. Por outro lado, os trabalhos executados por essa

comissão não esgotaram as investigações e a condução do processo por parte dos

membros e, em especial, do relator pode ter encoberto muitos dos ilícitos ocorridos

no período.

Diante desse contexto, a suspeita de ilícitos praticados por agentes

públicos em associação com empresas privadas contratadas pelo governo

estadual deixa evidente a necessidade dessa comissão exercer a sua prerrogativa

constitucional de quebra de sigilos dessas empresas como único modo de trazer luz

aos fatos.
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Requeiro, nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do disposto na Lei nº 1.579/52, bem como
dos dispositivos regimentais aplicáveis à espécie, a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:

Sala da Comissão, 29 de junho de 2021.

Senador Omar Aziz
(PSD - AM)

Presidente da CPI da Pandemia
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CPIPANDEMIA

Requeiro, nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição

Federal, do disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais

aplicáveis à espécie, a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:

a) telefônico, de abril de 2020 até o presente, incluindo-se o registro e

a duração das ligações telefônicas originas e recebidas (remetente e destinatário),

oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf

Telecom e demais em operação no país;

b) fiscal, de abril de 2020 até o presente, através do seguinte dossiê

integrado com amparo, no que couber, nas seguintes bases de dados:

• Extrato PJ ou PF (estrato da declaração de imposto de renda de

pessoa física ou pessoa jurídica);

• Cadastro de Pessoa Física;

• Cadastro de Pessoa Jurídica;

• Ação Fiscal (informações sobre todos os processos instaurados

contra a pessoa investigada);

• Compras e vendas de DIPJ de Terceiros;

• Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a título de

rendimento de pessoa física);

• Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a título de

rendimento de pessoa jurídica);

• DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa

Jurídica);

• DIRPF (Declaração de Imposto de Renda das Pessoas Físicas);
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• DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito);

• DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde);

• DIMOF (Declaração de Informações sobre Movimentação

Financeira);

• DCPMF (Declaração de Não Incidência da CPMF);

• DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias);

• DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias);

• DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte);

• DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural);

• DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por

Organismos Internacionais);

• DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais);

• CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não Quitados);

• DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais);

• DAI (Declaração Anual de Isento);

• DASN (Declaração Anual do Simples Nacional);

• DBF (Declaração de Benefícios Fiscais);

• PAES (Parcelamento Especial);

• PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e

da Declaração de Compensação);

• SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados);

• SINAL (Sistema de Informações da Arrecadação Federal);

• SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito);

• COLETA (Sistema Integrado de Coleta Sinco).

Requer-se também, com relação ao mesmo período, a

disponibilização das notas fiscais emitidas, de análise sobre a movimentação

financeira, bem como de análise comparativa sobre referida movimentação

financeira com relação aos três anos anteriores ao período em questão.
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c) bancário, de abril de 2020 até o presente, de todas as contas de

depósitos, contas de poupança, contas de investimento e outros bens, direitos e

valores mantidos em Instituições Financeiras;

d.1) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa

Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 18º

andar, CEP 04538-133, São Paulo/SP), para que forneça:

• Dados cadastrais;

• Registros de conexão (IPs)

• Informações de Android (IMEI)

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive,

incluindo o backup do WhatsApp;

• Cópia  integral  de   todo   conteúdo   armazenado   no    Google 

  Fotos, com  os  respectivos metadados (EXIF);

• Lista de contatos  vinculados as contas  mencionadas, com números

de telefones e nomes;

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) enviadas/recebidas/

armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus anexos, em formato

originalmente salvo pelo usuário, preservando a estrutura de

diretórios criada pelo mesmo;

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e

armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e

qualquer outro anexo compartilhado através do sistema de troca de

mensagens instantâneas Hangout;

• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location

History), incluindo localizações geográficas específicas, por meio de

GPS, Bluetooth ou sinal Wi-Fi;

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados

armazenados no aplicativo;
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• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo,

incluindo pesquisas no Google Maps;

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito

(operadoras);

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas;

• Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play;

d.2) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se

empresa WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações sobre:

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full

Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta,

informações do aparelho, versão da APP, data e horário do registro,

status de  conexão, última conexão com data, hora e porta lógica,

endereço de e-mail, informações de cliente Web; registros de acessos

IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de mudança de

números;  perfil  do usuário com foto; about - antigo “status”;

• Nomes  dos  grupos,  seus  administradores,  integrantes  dos grupos

com seus respectivos números de telefones e fotos - lista de grupos;

e agenda de contatos simétricos e assimétricos).

d.3) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa

Facebook para que forneça, a respeito das plataformas Facebook,  Instagram

e Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de sua titularidade

em especial mensagens privadas, participação em grupos fechados, comentários e

postagens, lista de amigos e toda atividade nelas realizada.

d.4) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a

empresa Apple Computer Brasil Ltda, por meio da Privacy & Law Enforcement

Compliance (e- mail lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o

conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua titularidade, especialmente dados

de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de pontos de acesso Wi-Fi
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e torres de celular e outras tecnologias para determinar a localização aproximada

de seu dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud.

TODOS da empresa TECWAY SERVICOS E LOCACAO DE

EQUIPAMENTOS LTDA , CNPJ n. 13.392.705/0001-43, para esta Comissão, de abril

de 2020 até o presente.

A presente ordem de transferência há de ser cumprida, sob pena

de desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas em meio

eletrônico.

JUSTIFICAÇÃO

No rol das competências e prerrogativas constitucionais pelas quais as

Comissões Parlamentares de Inquérito buscam melhor desempenhar seus misteres

legais encontra-se a possibilidade de acesso ao sigilo bancário, fiscal, telefônico

e telemático das pessoas físicas e jurídicas objeto de investigação no Parlamento,

na exata medida em que tais informações se mostrarem imprescindíveis para o

sucesso e a própria continuidade das investigações.

Nesse sentido, o Egrégio Supremo Tribunal Federal tem

reiteradamente afirmado em sua jurisprudência:

“O sigilo bancário, o sigilo fiscal e o sigilo telefônico (sigilo este

que incide sobre os dados/registros telefônicos e que não se identifica com a

inviolabilidade das comunicações telefônicas) – ainda que representem projeções

específicas do direito à intimidade, fundado no art. 5º, X, da Carta Política – não

se revelam oponíveis, em nosso sistema jurídico, às Comissões Parlamentares

de Inquérito, eis que o ato que lhes decreta a quebra traduz natural derivação

dos poderes de investigação que foram conferidos, pela própria Constituição da

República, aos órgãos de investigação parlamentar. As Comissões Parlamentares de

Inquérito, no entanto, para decretarem, legitimamente, por autoridade própria, a
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quebra do sigilo bancário, do sigilo fiscal e/ou do sigilo telefônico, relativamente

a pessoas por elas investigadas, devem demonstrar, a partir de meros indícios,

a existência concreta de causa provável que legitime a medida excepcional

(ruptura da esfera de intimidade de quem se acha sob investigação), justificando

a necessidade de sua efetivação no procedimento de ampla investigação dos

fatos determinados que deram causa à instauração do inquérito parlamentar,

sem prejuízo de ulterior controle jurisdicional dos atos em referência (CF, art.

5º, XXXV). – As deliberações de qualquer Comissão Parlamentar de Inquérito, à

semelhança do que também ocorre com as decisões judiciais (RTJ 140/514), quando

destituídas de motivação, mostram-se írritas e despojadas de eficácia jurídica,

pois nenhuma medida restritiva de direitos pode ser adotada pelo Poder Público,

sem que o ato que a decreta seja adequadamente fundamentado pela autoridade

estatal. (MS 23.452, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 16.9.99, Plenário, DJ

de 12-5-00).”

A causa concreta que legitima a medida excepcional ora pleiteada está

vazada no resultado dos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito relatada

pelo Sr. Deputado Estadual Fausto Júnior no Estado do Amazonas.

A CPI, cujo objetivo foi investigar os atos relativos à gestão da saúde

no estado amazonense, acabou por estender o escopo investigativo para o período

de 2011 a 2020. Após 42 reuniões, cinco inspeções, oitiva de 41 testemunhas, 103

requerimentos, recebimento de 264 ofícios ostensivos e 8 ofícios confidenciais,

a Comissão indiciou todos aqueles que contribuíram, ainda que minimamente,

para prejudicar o Erário Público. Cito aqui as linhas de investigação que tiveram

indiciados:

1. 10 indiciados em relação à compra dos respiradores pulmonares

por meio de uma adega de vinhos;

2. 13 indiciados em relação aos serviços de limpeza prestados pela

empresa Norte no Hospital de Campanha Nilton Lins;
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3. 2 indiciados no caso das fraudes cometidas pela empresa Rio Negro;

4. 6 indiciados em relação à empresa Líder;

5. 2 indiciados por ilícitos relacionados à empresa WF Control;

6. 16 indiciados relacionados à gestão do Hospital Delphina Abdel

Aziz, realizada pelo Instituto Nacional de Desenvolvimento Social

e Humano – INDHS, cujo diretor é Luiz Gasparini.

7. 2 indiciados pelo Programa “Anjos da Saúde”, dentre eles a Sra.

Carla Pollake, amiga do Governador e que, apesar de não integrar

oficialmente a Administração Estadual, ostentava cartão de visita

dizendo que era “Consultora do Governo do Amazonas”.

Sucede que, após o depoimento do Sr. Fausto Jr. a esta Comissão

Parlamentar de Inquérito no dia 29 de junho de 2021, pairam fortes suspeitas sobre

sua atuação na condução do processo investigativo-parlamentar, não passando

despercebida a falta de indiciamento do Governador por todos os senadores

presentes à reunião.

Assim, após cento e vinte dias, as investigações da CPI revelaram

que “uma associação de indivíduos composta por autoridades, servidores públicos

e representantes de empresas privadas associaram-se com o intento de

obter vantagens patrimoniais indevidas em detrimento do erário amazonense,

aproveitando-se para tanto do afrouxamento das medidas de controle das

atividades administrativas”. Por outro lado, os trabalhos executados por essa

comissão não esgotaram as investigações e a condução do processo por parte dos

membros e, em especial, do relator pode ter encoberto muitos dos ilícitos ocorridos

no período.

Diante desse contexto, a suspeita de ilícitos praticados por agentes

públicos em associação com empresas privadas contratadas pelo governo

estadual deixa evidente a necessidade dessa comissão exercer a sua prerrogativa
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constitucional de quebra de sigilos dessas empresas como único modo de trazer luz

aos fatos.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2021.

Senador Omar Aziz
(PSD - AM)

Presidente da CPI da Pandemia
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CPIPANDEMIA

Requeiro, nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição

Federal, do disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais

aplicáveis à espécie, a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:

a) telefônico, de abril de 2020 até o presente, incluindo-se o registro e

a duração das ligações telefônicas originas e recebidas (remetente e destinatário),

oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf

Telecom e demais em operação no país;

b) fiscal, de abril de 2020 até o presente, através do seguinte dossiê

integrado com amparo, no que couber, nas seguintes bases de dados:

• Extrato PJ ou PF (estrato da declaração de imposto de renda de

pessoa física ou pessoa jurídica);

• Cadastro de Pessoa Física;

• Cadastro de Pessoa Jurídica;

• Ação Fiscal (informações sobre todos os processos instaurados

contra a pessoa investigada);

• Compras e vendas de DIPJ de Terceiros;

• Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a título de

rendimento de pessoa física);

• Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a título de

rendimento de pessoa jurídica);

• DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa

Jurídica);

• DIRPF (Declaração de Imposto de Renda das Pessoas Físicas);
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• DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito);

• DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde);

• DIMOF (Declaração de Informações sobre Movimentação

Financeira);

• DCPMF (Declaração de Não Incidência da CPMF);

• DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias);

• DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias);

• DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte);

• DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural);

• DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por

Organismos Internacionais);

• DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais);

• CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não Quitados);

• DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais);

• DAI (Declaração Anual de Isento);

• DASN (Declaração Anual do Simples Nacional);

• DBF (Declaração de Benefícios Fiscais);

• PAES (Parcelamento Especial);

• PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e

da Declaração de Compensação);

• SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados);

• SINAL (Sistema de Informações da Arrecadação Federal);

• SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito);

• COLETA (Sistema Integrado de Coleta Sinco).

Requer-se também, com relação ao mesmo período, a

disponibilização das notas fiscais emitidas, de análise sobre a movimentação

financeira, bem como de análise comparativa sobre referida movimentação

financeira com relação aos três anos anteriores ao período em questão.
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c) bancário, de abril de 2020 até o presente, de todas as contas de

depósitos, contas de poupança, contas de investimento e outros bens, direitos e

valores mantidos em Instituições Financeiras;

d.1) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa

Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 18º

andar, CEP 04538-133, São Paulo/SP), para que forneça:

• Dados cadastrais;

• Registros de conexão (IPs)

• Informações de Android (IMEI)

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive,

incluindo o backup do WhatsApp;

• Cópia  integral  de   todo   conteúdo   armazenado   no    Google 

  Fotos, com  os  respectivos metadados (EXIF);

• Lista de contatos  vinculados as contas  mencionadas, com números

de telefones e nomes;

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) enviadas/recebidas/

armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus anexos, em formato

originalmente salvo pelo usuário, preservando a estrutura de

diretórios criada pelo mesmo;

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e

armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e

qualquer outro anexo compartilhado através do sistema de troca de

mensagens instantâneas Hangout;

• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location

History), incluindo localizações geográficas específicas, por meio de

GPS, Bluetooth ou sinal Wi-Fi;

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados

armazenados no aplicativo;
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• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo,

incluindo pesquisas no Google Maps;

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito

(operadoras);

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas;

• Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play;

d.2) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se

empresa WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações sobre:

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full

Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta,

informações do aparelho, versão da APP, data e horário do registro,

status de  conexão, última conexão com data, hora e porta lógica,

endereço de e-mail, informações de cliente Web; registros de acessos

IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de mudança de

números;  perfil  do usuário com foto; about - antigo “status”;

• Nomes  dos  grupos,  seus  administradores,  integrantes  dos grupos

com seus respectivos números de telefones e fotos - lista de grupos;

e agenda de contatos simétricos e assimétricos).

d.3) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa

Facebook para que forneça, a respeito das plataformas Facebook,  Instagram

e Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de sua titularidade

em especial mensagens privadas, participação em grupos fechados, comentários e

postagens, lista de amigos e toda atividade nelas realizada.

d.4) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a

empresa Apple Computer Brasil Ltda, por meio da Privacy & Law Enforcement

Compliance (e- mail lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o

conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua titularidade, especialmente dados

de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de pontos de acesso Wi-Fi
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e torres de celular e outras tecnologias para determinar a localização aproximada

de seu dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud.

TODOS da empresa DR7 SERVICO DE OBRAS DE ALVENARIA LTDA,

CNPJ n. 01.335.516/0001-50, para esta Comissão, de abril de 2020 até o presente.

A presente ordem de transferência há de ser cumprida, sob pena

de desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas em meio

eletrônico.

JUSTIFICAÇÃO

No rol das competências e prerrogativas constitucionais pelas quais as

Comissões Parlamentares de Inquérito buscam melhor desempenhar seus misteres

legais encontra-se a possibilidade de acesso ao sigilo bancário, fiscal, telefônico

e telemático das pessoas físicas e jurídicas objeto de investigação no Parlamento,

na exata medida em que tais informações se mostrarem imprescindíveis para o

sucesso e a própria continuidade das investigações.

Nesse sentido, o Egrégio Supremo Tribunal Federal tem

reiteradamente afirmado em sua jurisprudência:

“O sigilo bancário, o sigilo fiscal e o sigilo telefônico (sigilo este

que incide sobre os dados/registros telefônicos e que não se identifica com a

inviolabilidade das comunicações telefônicas) – ainda que representem projeções

específicas do direito à intimidade, fundado no art. 5º, X, da Carta Política – não

se revelam oponíveis, em nosso sistema jurídico, às Comissões Parlamentares

de Inquérito, eis que o ato que lhes decreta a quebra traduz natural derivação

dos poderes de investigação que foram conferidos, pela própria Constituição da

República, aos órgãos de investigação parlamentar. As Comissões Parlamentares de

Inquérito, no entanto, para decretarem, legitimamente, por autoridade própria, a

quebra do sigilo bancário, do sigilo fiscal e/ou do sigilo telefônico, relativamente
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a pessoas por elas investigadas, devem demonstrar, a partir de meros indícios,

a existência concreta de causa provável que legitime a medida excepcional

(ruptura da esfera de intimidade de quem se acha sob investigação), justificando

a necessidade de sua efetivação no procedimento de ampla investigação dos

fatos determinados que deram causa à instauração do inquérito parlamentar,

sem prejuízo de ulterior controle jurisdicional dos atos em referência (CF, art.

5º, XXXV). – As deliberações de qualquer Comissão Parlamentar de Inquérito, à

semelhança do que também ocorre com as decisões judiciais (RTJ 140/514), quando

destituídas de motivação, mostram-se írritas e despojadas de eficácia jurídica,

pois nenhuma medida restritiva de direitos pode ser adotada pelo Poder Público,

sem que o ato que a decreta seja adequadamente fundamentado pela autoridade

estatal. (MS 23.452, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 16.9.99, Plenário, DJ

de 12-5-00).”

A causa concreta que legitima a medida excepcional ora pleiteada está

vazada no resultado dos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito relatada

pelo Sr. Deputado Estadual Fausto Júnior no Estado do Amazonas.

A CPI, cujo objetivo foi investigar os atos relativos à gestão da saúde

no estado amazonense, acabou por estender o escopo investigativo para o período

de 2011 a 2020. Após 42 reuniões, cinco inspeções, oitiva de 41 testemunhas, 103

requerimentos, recebimento de 264 ofícios ostensivos e 8 ofícios confidenciais,

a Comissão indiciou todos aqueles que contribuíram, ainda que minimamente,

para prejudicar o Erário Público. Cito aqui as linhas de investigação que tiveram

indiciados:

1. 10 indiciados em relação à compra dos respiradores pulmonares

por meio de uma adega de vinhos;

2. 13 indiciados em relação aos serviços de limpeza prestados pela

empresa Norte no Hospital de Campanha Nilton Lins;

3. 2 indiciados no caso das fraudes cometidas pela empresa Rio Negro;
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4. 6 indiciados em relação à empresa Líder;

5. 2 indiciados por ilícitos relacionados à empresa WF Control;

6. 16 indiciados relacionados à gestão do Hospital Delphina Abdel

Aziz, realizada pelo Instituto Nacional de Desenvolvimento Social

e Humano – INDHS, cujo diretor é Luiz Gasparini.

7. 2 indiciados pelo Programa “Anjos da Saúde”, dentre eles a Sra.

Carla Pollake, amiga do Governador e que, apesar de não integrar

oficialmente a Administração Estadual, ostentava cartão de visita

dizendo que era “Consultora do Governo do Amazonas”.

Sucede que, após o depoimento do Sr. Fausto Jr. a esta Comissão

Parlamentar de Inquérito no dia 29 de junho de 2021, pairam fortes suspeitas sobre

sua atuação na condução do processo investigativo-parlamentar, não passando

despercebida a falta de indiciamento do Governador por todos os senadores

presentes à reunião.

Assim, após cento e vinte dias, as investigações da CPI revelaram

que “uma associação de indivíduos composta por autoridades, servidores públicos

e representantes de empresas privadas associaram-se com o intento de

obter vantagens patrimoniais indevidas em detrimento do erário amazonense,

aproveitando-se para tanto do afrouxamento das medidas de controle das

atividades administrativas”. Por outro lado, os trabalhos executados por essa

comissão não esgotaram as investigações e a condução do processo por parte dos

membros e, em especial, do relator pode ter encoberto muitos dos ilícitos ocorridos

no período.

Diante desse contexto, a suspeita de ilícitos praticados por agentes

públicos em associação com empresas privadas contratadas pelo governo

estadual deixa evidente a necessidade dessa comissão exercer a sua prerrogativa

constitucional de quebra de sigilos dessas empresas como único modo de trazer luz

aos fatos.
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Requeiro, nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do disposto na Lei nº 1.579/52, bem como
dos dispositivos regimentais aplicáveis à espécie, a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:

Sala da Comissão, 29 de junho de 2021.

Senador Omar Aziz
(PSD - AM)

Presidente da CPI da Pandemia
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CPIPANDEMIA

Requeiro, nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição

Federal, do disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais

aplicáveis à espécie, a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:

a) telefônico, de abril de 2020 até o presente, incluindo-se o registro e

a duração das ligações telefônicas originas e recebidas (remetente e destinatário),

oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf

Telecom e demais em operação no país;

b) fiscal, de abril de 2020 até o presente, através do seguinte dossiê

integrado com amparo, no que couber, nas seguintes bases de dados:

• Extrato PJ ou PF (estrato da declaração de imposto de renda de

pessoa física ou pessoa jurídica);

• Cadastro de Pessoa Física;

• Cadastro de Pessoa Jurídica;

• Ação Fiscal (informações sobre todos os processos instaurados

contra a pessoa investigada);

• Compras e vendas de DIPJ de Terceiros;

• Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a título de

rendimento de pessoa física);

• Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a título de

rendimento de pessoa jurídica);

• DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa

Jurídica);

• DIRPF (Declaração de Imposto de Renda das Pessoas Físicas);
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• DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito);

• DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde);

• DIMOF (Declaração de Informações sobre Movimentação

Financeira);

• DCPMF (Declaração de Não Incidência da CPMF);

• DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias);

• DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias);

• DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte);

• DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural);

• DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por

Organismos Internacionais);

• DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais);

• CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não Quitados);

• DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais);

• DAI (Declaração Anual de Isento);

• DASN (Declaração Anual do Simples Nacional);

• DBF (Declaração de Benefícios Fiscais);

• PAES (Parcelamento Especial);

• PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e

da Declaração de Compensação);

• SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados);

• SINAL (Sistema de Informações da Arrecadação Federal);

• SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito);

• COLETA (Sistema Integrado de Coleta Sinco).

Requer-se também, com relação ao mesmo período, a

disponibilização das notas fiscais emitidas, de análise sobre a movimentação

financeira, bem como de análise comparativa sobre referida movimentação

financeira com relação aos três anos anteriores ao período em questão.
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c) bancário, de abril de 2020 até o presente, de todas as contas de

depósitos, contas de poupança, contas de investimento e outros bens, direitos e

valores mantidos em Instituições Financeiras;

d.1) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa

Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 18º

andar, CEP 04538-133, São Paulo/SP), para que forneça:

• Dados cadastrais;

• Registros de conexão (IPs)

• Informações de Android (IMEI)

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive,

incluindo o backup do WhatsApp;

• Cópia  integral  de   todo   conteúdo   armazenado   no    Google 

  Fotos, com  os  respectivos metadados (EXIF);

• Lista de contatos  vinculados as contas  mencionadas, com números

de telefones e nomes;

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) enviadas/recebidas/

armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus anexos, em formato

originalmente salvo pelo usuário, preservando a estrutura de

diretórios criada pelo mesmo;

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e

armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e

qualquer outro anexo compartilhado através do sistema de troca de

mensagens instantâneas Hangout;

• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location

History), incluindo localizações geográficas específicas, por meio de

GPS, Bluetooth ou sinal Wi-Fi;

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados

armazenados no aplicativo;
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• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo,

incluindo pesquisas no Google Maps;

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito

(operadoras);

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas;

• Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play;

d.2) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se

empresa WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações sobre:

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full

Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta,

informações do aparelho, versão da APP, data e horário do registro,

status de  conexão, última conexão com data, hora e porta lógica,

endereço de e-mail, informações de cliente Web; registros de acessos

IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de mudança de

números;  perfil  do usuário com foto; about - antigo “status”;

• Nomes  dos  grupos,  seus  administradores,  integrantes  dos grupos

com seus respectivos números de telefones e fotos - lista de grupos;

e agenda de contatos simétricos e assimétricos).

d.3) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa

Facebook para que forneça, a respeito das plataformas Facebook,  Instagram

e Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de sua titularidade

em especial mensagens privadas, participação em grupos fechados, comentários e

postagens, lista de amigos e toda atividade nelas realizada.

d.4) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a

empresa Apple Computer Brasil Ltda, por meio da Privacy & Law Enforcement

Compliance (e- mail lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o

conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua titularidade, especialmente dados

de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de pontos de acesso Wi-Fi
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e torres de celular e outras tecnologias para determinar a localização aproximada

de seu dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud.

TODOS da empresa LBC CONSERVADORA E SERVICOS EIRELI, CNPJ

n. 07.832.566/0001-29, para esta Comissão, de abril de 2020 até o presente.

A presente ordem de transferência há de ser cumprida, sob pena

de desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas em meio

eletrônico.

JUSTIFICAÇÃO

No rol das competências e prerrogativas constitucionais pelas quais as

Comissões Parlamentares de Inquérito buscam melhor desempenhar seus misteres

legais encontra-se a possibilidade de acesso ao sigilo bancário, fiscal, telefônico

e telemático das pessoas físicas e jurídicas objeto de investigação no Parlamento,

na exata medida em que tais informações se mostrarem imprescindíveis para o

sucesso e a própria continuidade das investigações.

Nesse sentido, o Egrégio Supremo Tribunal Federal tem

reiteradamente afirmado em sua jurisprudência:

“O sigilo bancário, o sigilo fiscal e o sigilo telefônico (sigilo este

que incide sobre os dados/registros telefônicos e que não se identifica com a

inviolabilidade das comunicações telefônicas) – ainda que representem projeções

específicas do direito à intimidade, fundado no art. 5º, X, da Carta Política – não

se revelam oponíveis, em nosso sistema jurídico, às Comissões Parlamentares

de Inquérito, eis que o ato que lhes decreta a quebra traduz natural derivação

dos poderes de investigação que foram conferidos, pela própria Constituição da

República, aos órgãos de investigação parlamentar. As Comissões Parlamentares de

Inquérito, no entanto, para decretarem, legitimamente, por autoridade própria, a

quebra do sigilo bancário, do sigilo fiscal e/ou do sigilo telefônico, relativamente
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a pessoas por elas investigadas, devem demonstrar, a partir de meros indícios,

a existência concreta de causa provável que legitime a medida excepcional

(ruptura da esfera de intimidade de quem se acha sob investigação), justificando

a necessidade de sua efetivação no procedimento de ampla investigação dos

fatos determinados que deram causa à instauração do inquérito parlamentar,

sem prejuízo de ulterior controle jurisdicional dos atos em referência (CF, art.

5º, XXXV). – As deliberações de qualquer Comissão Parlamentar de Inquérito, à

semelhança do que também ocorre com as decisões judiciais (RTJ 140/514), quando

destituídas de motivação, mostram-se írritas e despojadas de eficácia jurídica,

pois nenhuma medida restritiva de direitos pode ser adotada pelo Poder Público,

sem que o ato que a decreta seja adequadamente fundamentado pela autoridade

estatal. (MS 23.452, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 16.9.99, Plenário, DJ

de 12-5-00).”

A causa concreta que legitima a medida excepcional ora pleiteada está

vazada no resultado dos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito relatada

pelo Sr. Deputado Estadual Fausto Júnior no Estado do Amazonas.

A CPI, cujo objetivo foi investigar os atos relativos à gestão da saúde

no estado amazonense, acabou por estender o escopo investigativo para o período

de 2011 a 2020. Após 42 reuniões, cinco inspeções, oitiva de 41 testemunhas, 103

requerimentos, recebimento de 264 ofícios ostensivos e 8 ofícios confidenciais,

a Comissão indiciou todos aqueles que contribuíram, ainda que minimamente,

para prejudicar o Erário Público. Cito aqui as linhas de investigação que tiveram

indiciados:

1. 10 indiciados em relação à compra dos respiradores pulmonares

por meio de uma adega de vinhos;

2. 13 indiciados em relação aos serviços de limpeza prestados pela

empresa Norte no Hospital de Campanha Nilton Lins;

3. 2 indiciados no caso das fraudes cometidas pela empresa Rio Negro;
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4. 6 indiciados em relação à empresa Líder;

5. 2 indiciados por ilícitos relacionados à empresa WF Control;

6. 16 indiciados relacionados à gestão do Hospital Delphina Abdel

Aziz, realizada pelo Instituto Nacional de Desenvolvimento Social

e Humano – INDHS, cujo diretor é Luiz Gasparini.

7. 2 indiciados pelo Programa “Anjos da Saúde”, dentre eles a Sra.

Carla Pollake, amiga do Governador e que, apesar de não integrar

oficialmente a Administração Estadual, ostentava cartão de visita

dizendo que era “Consultora do Governo do Amazonas”.

Sucede que, após o depoimento do Sr. Fausto Jr. a esta Comissão

Parlamentar de Inquérito no dia 29 de junho de 2021, pairam fortes suspeitas sobre

sua atuação na condução do processo investigativo-parlamentar, não passando

despercebida a falta de indiciamento do Governador por todos os senadores

presentes à reunião.

Assim, após cento e vinte dias, as investigações da CPI revelaram

que “uma associação de indivíduos composta por autoridades, servidores públicos

e representantes de empresas privadas associaram-se com o intento de

obter vantagens patrimoniais indevidas em detrimento do erário amazonense,

aproveitando-se para tanto do afrouxamento das medidas de controle das

atividades administrativas”. Por outro lado, os trabalhos executados por essa

comissão não esgotaram as investigações e a condução do processo por parte dos

membros e, em especial, do relator pode ter encoberto muitos dos ilícitos ocorridos

no período.

Diante desse contexto, a suspeita de ilícitos praticados por agentes

públicos em associação com empresas privadas contratadas pelo governo

estadual deixa evidente a necessidade dessa comissão exercer a sua prerrogativa

constitucional de quebra de sigilos dessas empresas como único modo de trazer luz

aos fatos.
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Requeiro, nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do disposto na Lei nº 1.579/52, bem como
dos dispositivos regimentais aplicáveis à espécie, a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:

Sala da Comissão, 29 de junho de 2021.

Senador Omar Aziz
(PSD - AM)

Presidente da CPI da Pandemia
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CPIPANDEMIA

Requeiro, nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição

Federal, do disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais

aplicáveis à espécie, a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:

a) telefônico, de abril de 2020 até o presente, incluindo-se o registro e

a duração das ligações telefônicas originas e recebidas (remetente e destinatário),

oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf

Telecom e demais em operação no país;

b) fiscal, de abril de 2020 até o presente, através do seguinte dossiê

integrado com amparo, no que couber, nas seguintes bases de dados:

• Extrato PJ ou PF (estrato da declaração de imposto de renda de

pessoa física ou pessoa jurídica);

• Cadastro de Pessoa Física;

• Cadastro de Pessoa Jurídica;

• Ação Fiscal (informações sobre todos os processos instaurados

contra a pessoa investigada);

• Compras e vendas de DIPJ de Terceiros;

• Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a título de

rendimento de pessoa física);

• Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a título de

rendimento de pessoa jurídica);

• DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa

Jurídica);

• DIRPF (Declaração de Imposto de Renda das Pessoas Físicas);
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• DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito);

• DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde);

• DIMOF (Declaração de Informações sobre Movimentação

Financeira);

• DCPMF (Declaração de Não Incidência da CPMF);

• DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias);

• DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias);

• DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte);

• DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural);

• DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por

Organismos Internacionais);

• DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais);

• CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não Quitados);

• DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais);

• DAI (Declaração Anual de Isento);

• DASN (Declaração Anual do Simples Nacional);

• DBF (Declaração de Benefícios Fiscais);

• PAES (Parcelamento Especial);

• PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e

da Declaração de Compensação);

• SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados);

• SINAL (Sistema de Informações da Arrecadação Federal);

• SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito);

• COLETA (Sistema Integrado de Coleta Sinco).

Requer-se também, com relação ao mesmo período, a

disponibilização das notas fiscais emitidas, de análise sobre a movimentação

financeira, bem como de análise comparativa sobre referida movimentação

financeira com relação aos três anos anteriores ao período em questão.
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c) bancário, de abril de 2020 até o presente, de todas as contas de

depósitos, contas de poupança, contas de investimento e outros bens, direitos e

valores mantidos em Instituições Financeiras;

d.1) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa

Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 18º

andar, CEP 04538-133, São Paulo/SP), para que forneça:

• Dados cadastrais;

• Registros de conexão (IPs)

• Informações de Android (IMEI)

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive,

incluindo o backup do WhatsApp;

• Cópia  integral  de   todo   conteúdo   armazenado   no    Google 

  Fotos, com  os  respectivos metadados (EXIF);

• Lista de contatos  vinculados as contas  mencionadas, com números

de telefones e nomes;

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) enviadas/recebidas/

armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus anexos, em formato

originalmente salvo pelo usuário, preservando a estrutura de

diretórios criada pelo mesmo;

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e

armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e

qualquer outro anexo compartilhado através do sistema de troca de

mensagens instantâneas Hangout;

• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location

History), incluindo localizações geográficas específicas, por meio de

GPS, Bluetooth ou sinal Wi-Fi;

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados

armazenados no aplicativo;
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• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo,

incluindo pesquisas no Google Maps;

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito

(operadoras);

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas;

• Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play;

d.2) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se

empresa WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações sobre:

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full

Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta,

informações do aparelho, versão da APP, data e horário do registro,

status de  conexão, última conexão com data, hora e porta lógica,

endereço de e-mail, informações de cliente Web; registros de acessos

IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de mudança de

números;  perfil  do usuário com foto; about - antigo “status”;

• Nomes  dos  grupos,  seus  administradores,  integrantes  dos grupos

com seus respectivos números de telefones e fotos - lista de grupos;

e agenda de contatos simétricos e assimétricos).

d.3) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa

Facebook para que forneça, a respeito das plataformas Facebook,  Instagram

e Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de sua titularidade

em especial mensagens privadas, participação em grupos fechados, comentários e

postagens, lista de amigos e toda atividade nelas realizada.

d.4) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a

empresa Apple Computer Brasil Ltda, por meio da Privacy & Law Enforcement

Compliance (e- mail lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o

conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua titularidade, especialmente dados

de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de pontos de acesso Wi-Fi
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e torres de celular e outras tecnologias para determinar a localização aproximada

de seu dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud.

TODOS da Senhora YARA AMAZONIA LINS RODRIGUES DOS

SANTOS, CPF: 052.918.012-04, para esta Comissão, de abril de 2020 até o presente.

A presente ordem de transferência há de ser cumprida, sob pena

de desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas em meio

eletrônico.

JUSTIFICAÇÃO

No rol das competências e prerrogativas constitucionais pelas quais as

Comissões Parlamentares de Inquérito buscam melhor desempenhar seus misteres

legais encontra-se a possibilidade de acesso ao sigilo bancário, fiscal, telefônico

e telemático das pessoas físicas e jurídicas objeto de investigação no Parlamento,

na exata medida em que tais informações se mostrarem imprescindíveis para o

sucesso e a própria continuidade das investigações.

Nesse sentido, o Egrégio Supremo Tribunal Federal tem

reiteradamente afirmado em sua jurisprudência:

“O sigilo bancário, o sigilo fiscal e o sigilo telefônico (sigilo este

que incide sobre os dados/registros telefônicos e que não se identifica com a

inviolabilidade das comunicações telefônicas) – ainda que representem projeções

específicas do direito à intimidade, fundado no art. 5º, X, da Carta Política – não

se revelam oponíveis, em nosso sistema jurídico, às Comissões Parlamentares

de Inquérito, eis que o ato que lhes decreta a quebra traduz natural derivação

dos poderes de investigação que foram conferidos, pela própria Constituição da

República, aos órgãos de investigação parlamentar. As Comissões Parlamentares de

Inquérito, no entanto, para decretarem, legitimamente, por autoridade própria, a

quebra do sigilo bancário, do sigilo fiscal e/ou do sigilo telefônico, relativamente
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a pessoas por elas investigadas, devem demonstrar, a partir de meros indícios,

a existência concreta de causa provável que legitime a medida excepcional

(ruptura da esfera de intimidade de quem se acha sob investigação), justificando

a necessidade de sua efetivação no procedimento de ampla investigação dos

fatos determinados que deram causa à instauração do inquérito parlamentar,

sem prejuízo de ulterior controle jurisdicional dos atos em referência (CF, art.

5º, XXXV). – As deliberações de qualquer Comissão Parlamentar de Inquérito, à

semelhança do que também ocorre com as decisões judiciais (RTJ 140/514), quando

destituídas de motivação, mostram-se írritas e despojadas de eficácia jurídica,

pois nenhuma medida restritiva de direitos pode ser adotada pelo Poder Público,

sem que o ato que a decreta seja adequadamente fundamentado pela autoridade

estatal. (MS 23.452, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 16.9.99, Plenário, DJ

de 12-5-00).”

A causa concreta que legitima a medida excepcional ora pleiteada está

vazada no resultado dos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito relatada

pelo Sr. Deputado Estadual Fausto Júnior no Estado do Amazonas.

A CPI, cujo objetivo foi investigar os atos relativos à gestão da saúde

no estado amazonense, acabou por estender o escopo investigativo para o período

de 2011 a 2020. Após 42 reuniões, cinco inspeções, oitiva de 41 testemunhas, 103

requerimentos, recebimento de 264 ofícios ostensivos e 8 ofícios confidenciais,

a Comissão indiciou todos aqueles que contribuíram, ainda que minimamente,

para prejudicar o Erário Público. Cito aqui as linhas de investigação que tiveram

indiciados:

1. 10 indiciados em relação à compra dos respiradores pulmonares

por meio de uma adega de vinhos;

2. 13 indiciados em relação aos serviços de limpeza prestados pela

empresa Norte no Hospital de Campanha Nilton Lins;

3. 2 indiciados no caso das fraudes cometidas pela empresa Rio Negro;
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4. 6 indiciados em relação à empresa Líder;

5. 2 indiciados por ilícitos relacionados à empresa WF Control;

6. 16 indiciados relacionados à gestão do Hospital Delphina Abdel

Aziz, realizada pelo Instituto Nacional de Desenvolvimento Social

e Humano – INDHS, cujo diretor é Luiz Gasparini.

7. 2 indiciados pelo Programa “Anjos da Saúde”, dentre eles a Sra.

Carla Pollake, amiga do Governador e que, apesar de não integrar

oficialmente a Administração Estadual, ostentava cartão de visita

dizendo que era “Consultora do Governo do Amazonas”.

No entanto, apesar de fortes suspeitas de participação do Governador

Wilson Lima e do Sr. Marcellus Campelo, então Secretário da Secretária de Saúde

do Amazonas, nos esquemas fraudulentos, o relator entendeu que, em relação ao

Governador, os processos cabíveis já estavam em curso no Superior Tribunal de

Justiça.

Já em relação ao Sr. Marcellus Campelo, além de este não ter sido

indiciado pela CPI, foi louvado no relatório do Deputado Fausto Jr. no combate

às ilegalidades no âmbito da Saúde do Amazonas. Enquanto era louvado pela CPI

estadual, a Polícia Federal realizava mandados de busca e apreensão contra sua

pessoa, no âmbito da Operação Sangria, o que fez com que o Sr. Marcellus Campelo

ficasse foragido da Polícia Federal no dia 2 de junho de 2020, quando ainda estavam

em curso as investigações da Comissão Parlamentar.

Sucede que, após o depoimento do Sr. Fausto Jr. a esta Comissão

Parlamentar de Inquérito no dia 29 de junho de 2021, pairam suspeitas sobre

sua atuação na condução do processo investigativo-parlamentar, não passando

despercebida a falta de indiciamento do Governador por todos os senadores

presentes à reunião.

Na mesma linha, pairam suspeitas sobre o expressivo e acelerado

aumento patrimonial de sua família, especificamente em relação aos bens de sua
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mãe, de sua irmã e de sua esposa, além de indícios da participação do advogado

André Luiz Guedes, o que motiva esta CPI a estender a quebra de sigilo também a

essas pessoas.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2021.

Senador Omar Aziz
(PSD - AM)

Presidente da CPI da Pandemia
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CPIPANDEMIA

Requer que sejam prestadas, pelo
Senhor Presidente da Companhia Aérea
Gol, informações dos registros dos
voos realizados por Fausto Vieira dos
Santos Júnior (CPF: 017.727.132-95), Yara
Amazônia Lins Rodrigues dos Santos
(CPF: 052.918.012-04), Fausto Vieira dos
Santos (CPF 052.566.742-34) e Tereza
Raquel Rodrigues Baima Rabelo (CPF:
801.934.472-15), no trecho Manaus/São
Paulo/Manaus, nos últimos 2 anos.

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art.

2º da Lei nº 1579 de 1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal,

que sejam prestadas, pelo Senhor Presidente da Companhia Aérea Gol, informações

dos registros dos voos realizados por Fausto Vieira dos Santos Júnior (CPF:

017.727.132-95), Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos (CPF: 052.918.012-04),

Fausto Vieira dos Santos (CPF 052.566.742-34) e Tereza Raquel Rodrigues Baima

Rabelo (CPF: 801.934.472-15), no trecho Manaus/São Paulo/Manaus, nos últimos 2

anos.

Nesses termos, requisita-se:

1. As informações sobre todos os voos realizados;

2. Os dados dos responsáveis pelo pagamento de cada uma das

passagens aéreas à companhia.
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JUSTIFICAÇÃO

A Comissão Parlamentar de Inquérito da Pandemia (CPI DA

PANDEMIA) foi criada tendo como uma de suas principais finalidades apurar as

ações e omissões dos governos federal e estadual em relação ao agravamento da

calamitosa crise sanitária que assolou (e ainda assola) o estado do Amazonas.

A causa concreta que legitima a solicitação de informações ora

pleiteada está vazada no resultado dos trabalhos da Comissão Parlamentar

de Inquérito relatada pelo Sr. Deputado Estadual Fausto Júnior no Estado do

Amazonas. A CPI, cujo objetivo foi investigar os atos relativos à gestão da saúde

no estado amazonense, acabou por estender o escopo investigativo para o período

de 2011 a 2020. Após 42 reuniões, cinco inspeções, oitiva de 41 testemunhas, 103

requerimentos, recebimento de 264 ofícios ostensivos e 8 ofícios confidenciais,

a Comissão indiciou todos aqueles que contribuíram, ainda que minimamente,

para prejudicar o Erário Público. Cito aqui as linhas de investigação que tiveram

indiciados:

1.10 indiciados em relação à compra dos respiradores pulmonares por

meio de uma adega de vinhos;

2.13 indiciados em relação aos serviços de limpeza prestados pela

empresa Norte no Hospital de Campanha Nilton Lins;

3. 2 indiciados no caso das fraudes cometidas pela empresa Rio Negro;

4. 6 indiciados em relação à empresa Líder;

5. 2 indiciados por ilícitos relacionados à empresa WF Control;

6. 16 indiciados relacionados à gestão do Hospital Delphina Abdel Aziz,

realizada pelo Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Humano – INDHS,

cujo diretor é Luiz Gasparini.
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7. 2 indiciados pelo Programa “Anjos da Saúde”, dentre eles a Sra.

Carla Pollake, amiga do Governador e que, apesar de não integrar oficialmente a

Administração Estadual, ostentava cartão de visita dizendo que era “Consultora do

Governo do Amazonas”.

No entanto, apesar de fortes suspeitas de participação do Governador

Wilson Lima e do Sr. Marcellus Campelo, então Secretário da Secretária de Saúde

do Amazonas, nos esquemas fraudulentos, o relator entendeu que, em relação ao

Governador, os processos cabíveis já estavam em curso no Superior Tribunal de

Justiça. Já em relação ao Sr. Marcellus Campelo, além de este não ter sido indiciado

pela CPI, foi louvado no relatório do Deputado Fausto Jr. no combate às ilegalidades

no âmbito da Saúde do Amazonas. Enquanto era louvado pela CPI estadual, a Polícia

Federal realizava mandados de busca e apreensão contra sua pessoa, no âmbito

da Operação Sangria, o que fez com que o Sr. Marcellus Campelo ficasse foragido

da Polícia Federal no dia 2 de junho de 2020, quando ainda estavam em curso as

investigações da Comissão Parlamentar.

Sucede que, após o depoimento do Sr. Fausto Jr. a esta Comissão

Parlamentar de Inquérito no dia 29 de junho de 2021, pairam suspeitas sobre

sua atuação na condução do processo investigativo-parlamentar, não passando

despercebida a falta de indiciamento do Governador por todos os senadores

presentes à reunião. Na mesma linha, pairam suspeitas sobre o expressivo e

acelerado aumento patrimonial de sua família.

Diante disso, o presente requerimento tem em mira obter informações

sobre os registros dos voos realizados por Fausto Vieira dos Santos Júnior,

sua mãe Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, seu pai Fausto Vieira dos

Santos e sua irmã Tereza Raquel Rodrigues Baima Rabelo, no trecho Manaus/

São Paulo/Manaus, nos últimos 2 anos, pois tais documentos são fundamentais ao

esclarecimento dos fatos investigados nesta CPI.
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Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art. 2º da Lei nº 1579 de 1952 e do art. 148 do
Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Senhor Presidente da Companhia Aérea Gol,
informações dos registros dos voos realizados por Fausto Vieira dos Santos Júnior (CPF: 017.727.132-95), Yara
Amazônia Lins Rodrigues dos Santos (CPF: 052.918.012-04), Fausto Vieira dos Santos (CPF...

Sala da Comissão, 30 de junho de 2021.

Senador Omar Aziz
(PSD - AM)

Presidente da CPI da Pandemia
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CPIPANDEMIA

Requer que sejam prestadas, pelo
Senhor Presidente da Companhia Aérea
AZUL, informações dos registros dos
voos realizados por Fausto Vieira dos
Santos Júnior (CPF: 017.727.132-95), Yara
Amazônia Lins Rodrigues dos Santos
(CPF: 052.918.012-04), Fausto Vieira dos
Santos (CPF 052.566.742-34) e Tereza
Raquel Rodrigues Baima Rabelo (CPF:
801.934.472-15), no trecho Manaus/São
Paulo/Manaus, nos últimos 2 anos.

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art.

2º da Lei nº 1579 de 1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, que

sejam prestadas, pelo Senhor Presidente da Companhia Aérea AZUL, informações

dos registros dos voos realizados por Fausto Vieira dos Santos Júnior (CPF:

017.727.132-95), Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos (CPF: 052.918.012-04),

Fausto Vieira dos Santos (CPF 052.566.742-34) e Tereza Raquel Rodrigues Baima

Rabelo (CPF: 801.934.472-15), no trecho Manaus/São Paulo/Manaus, nos últimos 2

anos.

Nesses termos, requisita-se:

1. As informações sobre todos os voos realizados;

2. Os dados dos responsáveis pelo pagamento de cada uma das

passagens aéreas à companhia.
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JUSTIFICAÇÃO

A Comissão Parlamentar de Inquérito da Pandemia (CPI DA

PANDEMIA) foi criada tendo como uma de suas principais finalidades apurar as

ações e omissões dos governos federal e estadual em relação ao agravamento da

calamitosa crise sanitária que assolou (e ainda assola) o estado do Amazonas.

A causa concreta que legitima a solicitação de informações ora

pleiteada está vazada no resultado dos trabalhos da Comissão Parlamentar

de Inquérito relatada pelo Sr. Deputado Estadual Fausto Júnior no Estado do

Amazonas. A CPI, cujo objetivo foi investigar os atos relativos à gestão da saúde

no estado amazonense, acabou por estender o escopo investigativo para o período

de 2011 a 2020. Após 42 reuniões, cinco inspeções, oitiva de 41 testemunhas, 103

requerimentos, recebimento de 264 ofícios ostensivos e 8 ofícios confidenciais,

a Comissão indiciou todos aqueles que contribuíram, ainda que minimamente,

para prejudicar o Erário Público. Cito aqui as linhas de investigação que tiveram

indiciados:

1.10 indiciados em relação à compra dos respiradores pulmonares por

meio de uma adega de vinhos;

2.13 indiciados em relação aos serviços de limpeza prestados pela

empresa Norte no Hospital de Campanha Nilton Lins;

3. 2 indiciados no caso das fraudes cometidas pela empresa Rio Negro;

4. 6 indiciados em relação à empresa Líder;

5. 2 indiciados por ilícitos relacionados à empresa WF Control;

6. 16 indiciados relacionados à gestão do Hospital Delphina Abdel Aziz,

realizada pelo Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Humano – INDHS,

cujo diretor é Luiz Gasparini.
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7. 2 indiciados pelo Programa “Anjos da Saúde”, dentre eles a Sra.

Carla Pollake, amiga do Governador e que, apesar de não integrar oficialmente a

Administração Estadual, ostentava cartão de visita dizendo que era “Consultora do

Governo do Amazonas”.

No entanto, apesar de fortes suspeitas de participação do Governador

Wilson Lima e do Sr. Marcellus Campelo, então Secretário da Secretária de Saúde

do Amazonas, nos esquemas fraudulentos, o relator entendeu que, em relação ao

Governador, os processos cabíveis já estavam em curso no Superior Tribunal de

Justiça. Já em relação ao Sr. Marcellus Campelo, além de este não ter sido indiciado

pela CPI, foi louvado no relatório do Deputado Fausto Jr. no combate às ilegalidades

no âmbito da Saúde do Amazonas. Enquanto era louvado pela CPI estadual, a Polícia

Federal realizava mandados de busca e apreensão contra sua pessoa, no âmbito

da Operação Sangria, o que fez com que o Sr. Marcellus Campelo ficasse foragido

da Polícia Federal no dia 2 de junho de 2020, quando ainda estavam em curso as

investigações da Comissão Parlamentar.

Sucede que, após o depoimento do Sr. Fausto Jr. a esta Comissão

Parlamentar de Inquérito no dia 29 de junho de 2021, pairam suspeitas sobre

sua atuação na condução do processo investigativo-parlamentar, não passando

despercebida a falta de indiciamento do Governador por todos os senadores

presentes à reunião. Na mesma linha, pairam suspeitas sobre o expressivo e

acelerado aumento patrimonial de sua família.

Diante disso, o presente requerimento tem em mira obter informações

sobre os registros dos voos realizados por Fausto Vieira dos Santos Júnior,

sua mãe Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, seu pai Fausto Vieira dos

Santos e sua irmã Tereza Raquel Rodrigues Baima Rabelo, no trecho Manaus/

São Paulo/Manaus, nos últimos 2 anos, pois tais documentos são fundamentais ao

esclarecimento dos fatos investigados nesta CPI.
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Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art. 2º da Lei nº 1579 de 1952 e do art. 148 do
Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Senhor Presidente da Companhia Aérea AZUL,
informações dos registros dos voos realizados por Fausto Vieira dos Santos Júnior (CPF: 017.727.132-95), Yara
Amazônia Lins Rodrigues dos Santos (CPF: 052.918.012-04), Fausto Vieira dos Santos...

Sala da Comissão, 30 de junho de 2021.

Senador Omar Aziz
(PSD - AM)

Presidente da CPI da Pandemia
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CPIPANDEMIA

Requer que sejam prestadas, pelo
Senhor Presidente da Companhia Aérea
LATAM, informações dos registros dos
voos realizados por Fausto Vieira dos
Santos Júnior (CPF: 017.727.132-95), Yara
Amazônia Lins Rodrigues dos Santos
(CPF: 052.918.012-04), Fausto Vieira dos
Santos (CPF 052.566.742-34) e Tereza
Raquel Rodrigues Baima Rabelo (CPF:
801.934.472-15), no trecho Manaus/São
Paulo/Manaus, nos últimos 2 anos.

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art.

2º da Lei nº 1579 de 1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, que

sejam prestadas, pelo Senhor Presidente da Companhia Aérea LATAM, informações

dos registros dos voos realizados por Fausto Vieira dos Santos Júnior (CPF:

017.727.132-95), Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos (CPF: 052.918.012-04),

Fausto Vieira dos Santos (CPF 052.566.742-34) e Tereza Raquel Rodrigues Baima

Rabelo (CPF: 801.934.472-15), no trecho Manaus/São Paulo/Manaus, nos últimos 2

anos.

Nesses termos, requisita-se:

1. As informações sobre todos os voos realizados;

2. Os dados dos responsáveis pelo pagamento de cada uma das

passagens aéreas à companhia.
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JUSTIFICAÇÃO

A Comissão Parlamentar de Inquérito da Pandemia (CPI DA

PANDEMIA) foi criada tendo como uma de suas principais finalidades apurar as

ações e omissões dos governos federal e estadual em relação ao agravamento da

calamitosa crise sanitária que assolou (e ainda assola) o estado do Amazonas.

A causa concreta que legitima a solicitação de informações ora

pleiteada está vazada no resultado dos trabalhos da Comissão Parlamentar

de Inquérito relatada pelo Sr. Deputado Estadual Fausto Júnior no Estado do

Amazonas. A CPI, cujo objetivo foi investigar os atos relativos à gestão da saúde

no estado amazonense, acabou por estender o escopo investigativo para o período

de 2011 a 2020. Após 42 reuniões, cinco inspeções, oitiva de 41 testemunhas, 103

requerimentos, recebimento de 264 ofícios ostensivos e 8 ofícios confidenciais,

a Comissão indiciou todos aqueles que contribuíram, ainda que minimamente,

para prejudicar o Erário Público. Cito aqui as linhas de investigação que tiveram

indiciados:

1.10 indiciados em relação à compra dos respiradores pulmonares por

meio de uma adega de vinhos;

2.13 indiciados em relação aos serviços de limpeza prestados pela

empresa Norte no Hospital de Campanha Nilton Lins;

3. 2 indiciados no caso das fraudes cometidas pela empresa Rio Negro;

4. 6 indiciados em relação à empresa Líder;

5. 2 indiciados por ilícitos relacionados à empresa WF Control;

6. 16 indiciados relacionados à gestão do Hospital Delphina Abdel Aziz,

realizada pelo Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Humano – INDHS,

cujo diretor é Luiz Gasparini.
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7. 2 indiciados pelo Programa “Anjos da Saúde”, dentre eles a Sra.

Carla Pollake, amiga do Governador e que, apesar de não integrar oficialmente a

Administração Estadual, ostentava cartão de visita dizendo que era “Consultora do

Governo do Amazonas”.

No entanto, apesar de fortes suspeitas de participação do Governador

Wilson Lima e do Sr. Marcellus Campelo, então Secretário da Secretária de Saúde

do Amazonas, nos esquemas fraudulentos, o relator entendeu que, em relação ao

Governador, os processos cabíveis já estavam em curso no Superior Tribunal de

Justiça. Já em relação ao Sr. Marcellus Campelo, além de este não ter sido indiciado

pela CPI, foi louvado no relatório do Deputado Fausto Jr. no combate às ilegalidades

no âmbito da Saúde do Amazonas. Enquanto era louvado pela CPI estadual, a Polícia

Federal realizava mandados de busca e apreensão contra sua pessoa, no âmbito

da Operação Sangria, o que fez com que o Sr. Marcellus Campelo ficasse foragido

da Polícia Federal no dia 2 de junho de 2020, quando ainda estavam em curso as

investigações da Comissão Parlamentar.

Sucede que, após o depoimento do Sr. Fausto Jr. a esta Comissão

Parlamentar de Inquérito no dia 29 de junho de 2021, pairam suspeitas sobre

sua atuação na condução do processo investigativo-parlamentar, não passando

despercebida a falta de indiciamento do Governador por todos os senadores

presentes à reunião. Na mesma linha, pairam suspeitas sobre o expressivo e

acelerado aumento patrimonial de sua família.

Diante disso, o presente requerimento tem em mira obter informações

sobre os registros dos voos realizados por Fausto Vieira dos Santos Júnior,

sua mãe Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, seu pai Fausto Vieira dos

Santos e sua irmã Tereza Raquel Rodrigues Baima Rabelo, no trecho Manaus/

São Paulo/Manaus, nos últimos 2 anos, pois tais documentos são fundamentais ao

esclarecimento dos fatos investigados nesta CPI.
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Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art. 2º da Lei nº 1579 de 1952 e do art. 148 do
Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Senhor Presidente da Companhia Aérea LATAM,
informações dos registros dos voos realizados por Fausto Vieira dos Santos Júnior (CPF: 017.727.132-95), Yara
Amazônia Lins Rodrigues dos Santos (CPF: 052.918.012-04), Fausto Vieira dos Santos...

Sala da Comissão, 30 de junho de 2021.

Senador Omar Aziz
(PSD - AM)

Presidente da CPI da Pandemia
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador RENAN CALHEIROS 
 

 
Endereço: 15º andar – Anexo I – Senado Federal – Brasília – DF – CEP 70165-900 

E-mail: sen.renancalheiros@senado.leg.br – Tel.: 3303-2261

CPI DA PANDEMIA 

(Criada pelo RQS nº  1371/2021 e pelo RQ S nº 1372/2021) 

 

REQUERIMENTO N°         , DE 2021 

  

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, autorizar e requisitar o 

compartilhamento das informações obtidas pela CPMI das Fake News acerca dos dados 

enviados pelo WhatsApp Inc e pelo Facebook Brasil, contidos nos documentos DOC 004, DOC 

021, DOC 049, DOC 062 e, eventualmente, outros. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Esta Comissão Parlamentar de Inquérito tem como objetivo apurar as ações e 

omissões do Poder Público no enfrentamento da pandemia de Covid-19. No transcorrer dos 

trabalhos, esta CPI identificou a disseminação de informações falsas sobre a Pandemia, 

notadamente com objetivo de tentar imputar uma suposta ineficácia de vacinas de determinadas 

origens, o uso de medicamentos ineficazes, entre outros. Isto sugere uma atuação orquestrada 

e coordenada cuja real finalidade está sob investigação desta Comissão. Assim, assume uma 

linha importante da investigação apurar a existência desta ação coordenada, seus integrantes, 

sua organização e seu modo de atuação.  

 

Com efeito, é imprescindível para o desenvolvimento dos trabalhos desta Comissão 

contar com as informações contidas nos DOC 004, DOC 021, DOC 049, DOC 062 daquela 

CPMI, de modo a identificar através de uma linha do tempo se os administradores dos perfis já 

investigados por aquela Comissão continuam atuando de forma criminosa, agora no contexto 

da pandemia, através dos mesmos perfis ou de outros, exercendo o uso da violência como 

estratégia de atuação política, buscando afastar do debate, por meio de intimidação ou agressão, 

pessoas que tenham opinião ou pensamento diferente. Práticas estas, com o claro objetivo de 
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tonar o ambiente profícuo à disseminação de uma determinada ideologia política visando a sua 

hegemonia, bem como, o atingimento de outros objetivos ilícitos, inclusive de caráter 

econômico e financeiro. 

 

Vale ressaltar que esta CPI, por intermédio dos REQ 17/2021 e REQ 267/2021, já 

aprovados, requereu à CPMI das Fake News o compartilhamento de dados obtidos naquela 

Comissão. Tais informações possuem pertinência temática em relação ao combate à Covid-19 

e serão utilizadas nesta CPI da Pandemia. 

 

 

Sala da Comissão, 23 de junho de 2021. 

 
 

            
 

 
Senador Renan Calheiros  

Relator da CPI da Pandemia

S
F

/
2

1
1

0
1

.
3

2
9

5
2

-
0

5

191



23



SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador RENAN CALHEIROS 
 

 
Endereço: 15º andar – Anexo I – Senado Federal – Brasília – DF – CEP 70165-900 

E-mail: sen.renancalheiros@senado.leg.br – Tel.: 3303-2261

CPI DA PANDEMIA 

(Criada pelo RQS nº  1371/2021 e pelo RQ S nº 1372/2021) 

 

REQUERIMENTO N°         , DE 2021 

  

 

 

Senhor Presidente, 

 

Senhor Presidente,  

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, seja autorizada e 

viabilizada a cooperação e colaboração da equipe técnica da CPMI das Fake News 

para auxiliar os trabalhos da CPI da Pandemia, franqueando o acesso aos autos da 

investigação e materiais sigilosos desta CPI, desde que autorizado por este Relator, 

aos técnicos indicados pela Relatoria daquela CPMI.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

Esta Comissão Parlamentar de Inquérito tem como objetivo apurar as 

ações e omissões do Poder Público no enfrentamento da pandemia de Covid-19. No 

transcorrer dos trabalhos, esta CPI identificou a disseminação de informações falsas 

sobre a Pandemia, notadamente com objetivo de tentar imputar uma suposta ineficácia 

de vacinas de determinadas origens, o uso de medicamentos ineficazes, entre outros. 

Isto sugere uma atuação orquestrada e coordenada cuja real finalidade está sob 

investigação desta Comissão. Assim, assume uma linha importante da investigação 

apurar a existência desta ação coordenada, seus integrantes, sua organização e o seu 

modo de atuação.  

 

Com efeito, é imprescindível para o desenvolvimento dos trabalhos da 

Comissão contar com a cooperação técnica da relatoria da CPMI das Fake News, dado 
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a notória especialização daquela equipe em investigar as ações relacionadas às “Fake 

News” no âmbito do território brasileiro. 

 

Sendo assim, solicitamos a colaboração dos técnicos indicados por aquela 

relatoria para colaborar com a análise e avaliação dos documentos probatórios já 

identificados e os que estão sendo recebidos por esta CPI. É de vital importância 

apurar o alcance de temas relacionados à disseminação de mentiras, ofensas e notícias 

falaciosas, além da investigação acerca da existência de organizações criminosas, 

constituídas por células interdependentes, as quais, por meio do uso da violência como 

estratégia de atuação política, buscam afastar do debate, através de intimidação ou 

agressão, pessoas que tenham opinião ou pensamento diferente. Práticas com o claro 

objetivo de tonar o ambiente profícuo à disseminação de uma determinada ideologia 

política visando a sua hegemonia, bem como, para o atingimento de outros objetivos 

ilícitos, inclusive de caráter econômico e financeiro. 

 

Vale ressaltar que esta CPI, por intermédio dos REQ 17/2021 e REQ 

267/2021, já aprovados, requereu à CPMI das Fake News o compartilhamento de 

dados obtidos naquela Comissão. Informações estas que possuem pertinência 

temática em relação ao combate à Covid-19 e serão utilizadas na CPI da Pandemia. 

 

 

 

Sala da Comissão, 23 de junho de 2021. 

 
 

            
 

 
Senador Renan Calheiros  

Relator da CPI da Pandemia
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador RENAN CALHEIROS 
 

 
Endereço: 15º andar – Anexo I – Senado Federal – Brasília – DF – CEP 70165-900 

E-mail: sen.renancalheiros@senado.leg.br – Tel.: 3303-2261

CPI DA PANDEMIA 

(Criada pelo RQS nº  1371/2021 e pelo RQ S nº 1372/2021) 

 

 

 

REQUERIMENTO N°         , DE 2021 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos regimentais, para estudos e investigações próprios desta 

Comissão Parlamentar de Inquérito, para que seja oficiada a Secretaria Estadual de Segurança 

do Distrito Federal, no sentido de realizar a cessão, em tempo integral, pelo tempo que durar a 

CPI, de dois Agentes Policiais Civis, da Delegacia Especializada de Crimes Cibernéticos, com 

experiência no uso da ferramenta de análise de vínculo “tipo I2”, mantendo o acesso destes ao 

sistema de inteligência da polícia civil, com a finalidade de realizarem pesquisas relacionadas 

às investigações desta Comissão Parlamentar de Inquérito. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA 

PANDEMIA,  foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com a finalidade 

de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no enfrentamento da 

Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da crise sanitária no 

Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados; e as possíveis 

irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos, desvio de recursos 

públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para prestação de serviços 

genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de recursos originados da 

União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas por administradores públicos 

federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa pública, durante a vigência da 

calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus "SARS-CoV-2", limitado apenas quanto 

à fiscalização dos recursos da União repassados aos demais entes federados para as ações de 

prevenção e combate à Pandemia da Covid-19, e excluindo as matérias de competência 

constitucional atribuídas aos Estados, Distrito Federal e Municípios. 
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O pleito objeto do presente requerimento possui absoluta pertinência com o objeto 

desta CPI, pelo que seu deferimento é essencial ao deslinde de fatos e fundamentos àquele 

relacionado. 

Por esse motivo, a aprovação do presente requerimento é fundamental ao bom 

prosseguimento dos trabalhos desta Comissão Parlamentar de Inquérito, razão pela qual 

pedimos o apoio dos nobres pares.  

 

 

                          Sala da Comissão, 23 de junho de 2021. 
 
 
 
                                                    Senador Renan Calheiros 
                                                  Relator da CPI da Pandemia 
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